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A correspondencia official da capital o das provincias, ¡raneo. de porte, 
bem como os periódicos que trocarem com o Diario, devem dirigir-se i  im
prensa nacional.

Annunciam-se todas as publicações litterarias de que se receberem na 
mesma imprensa dois oxemplares com esse destino.

AssignaturaB por anno.....................................  9#000 I Annuncios, por U nha..............................................  60
Ditas por semestre.............................................. 5$000 | Communicados e  correspondenoiaB, por l in h a .. .  60

Numero avulso, cada folha de quatro paginas..........  40
Em conformidade da .carta de lei de 28 de julho e regulamento de 26 de novembro de 1885, cobrar-se-hão 

mais 10 réis de sêllo por cada annuncio publicado no Diário do governo

A  correspondencia para a asslgnatura do Diario do governo, acompanhada 
da importancia em vales do correio, bem como a que se referir á  publica
ção de annuncios, deve ser dirigida a  Estulano José Galvão de Lacerda, ca 
loja da administração do referido Di&rio, rua Nova do Almaua n.°* 39 e 41, 
edificio da Boa Hora, onde se recebem as assignaturas em dinheiro.

S U M M A R I O  

MINISTERIO DO REINO :
Decreto de 21 de novembro, dando nova classificação aos concelhos 

pertencentes aos districtos de Aveiro, Beja, Porto e Santarém. 
Decreto da mesma data, providenciando ácerca da execução do de

creto supramencionado, relativamente á eleição das camaras mu- 
nicipaes dos concelhos pertencentes aos districtos de Aveiro, Beja 
e Santarém.

Concurso para provimento do logar de secretario geral do governo 
civil do districto de Santarém.

Despachos pela 3.a repartição da direcção geral da administração 
politica e civil.

MINISTERIO DA JUSTIÇA :
Decreto de 21 de novembro, dando nova divisão ás comarcas dos 

districtos de Aveiro, Beja, Porto e Santarém.
MINISTERIO DA MARINHA :

Ordem da armada n.° 21, referida a 15 de novembro.
Portaria de 23 de novembro, determinando que os governadores das 

provincias ultramarinas mandem assignalar as sepulturas dos mor
tos nas recentes campanhas e combates, a fim de serem opportu- 
namente trasladados para condignos monumentos erigidos, em 
nome da nação, para lhes perpetuar os nomes, a gloria e os feitos. 

TRIBUNAES :
Supremo tribunal adm inistrativo, recurso n.° 9:798. 
Supremo tribunal de ju s tiça , intimação para preparo do recurso 

civel n.° 26:835, vindo da relação do Porto ; objectos que hão de 
ser decididos na sessão de 26 de novembro.

AVISOS E ANNUNCIOS OFFICIAES :
S an ta  casa  da m isericordia de Lisboa, relação dos numeros 

premiados na 20.a extracçâo da lotería de 1895-1896.
J u n ta  central dos repartido res  da contribuição industrial 

dos bairros de L isboa, aviso de que até 27 do corrente es
tão patentes as listas da repartição das collectas ás industrias 
que não constituíram gremios.

Grem ios, avisos de que estão patentes os cadernos da distribuição 
das collectas.

Commando g era l de engenheria, arrematação de materiaes de 
construcção.

Commissao de oompras da adm inistração naval, arremata
ção de barras de ferro.

D irecção da l .a circum scripção hydrau lica , leilão de um lote 
de canas, existente na margem direita do rio de Alverca.

E stação  telegraphica central de Lisboa, despachos em de
posito.

O bservatorio do infante D. Luiz, boletim meteorológico. 
PUBLICAÇÕES.
ANNUNCIOS. JUDICIAES E OUTROS.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DO REINO 
D ire c ç ã o  g e r a l  d e  a d m in is tr a ç ã o  p o l i t ic a  e  c iv il

l .a Repartição
Attendendo ás disposições dos artigos 56.° e 467.° do 

codigo administrativo e tendo em consideração as infor
mações officiaes : hei por bem decretar o seguinte :

Artigo l.° No districto de Aveiro é classificado como 
concelho de l .a ordem o concelho de Aveiro e são classi
ficados como concelhos de 2.a ordem os de Agueda, Al
bergaria a Velha, Anadia, Arouca, Castello de Paiva, Es- 
tarreja, Feira, Mealhada, Oliveira de Azemeis, Ovar e 
Vagos.

§ l.° São supprimidos: o concelho de Ilhavo, que é 
annexado ao de Aveiro; o de Macieira de Cambra, cujas 
freguezias são annexadas ao de Oliveira de Azemeis 5 0 
de Oliveira de Bairro, cujas freguezias de Oiã e Fermen- 
tellos são annexadas ao de Agueda, sendo annexadas ao 
de Anadia as restantes freguezias de Mamarrosa, Oliveira 
do Bairro e Troviscal; e 0 de Sever do Vouga, cujas fre
guezias são annexadas ao concelho de Albergaria a Ve
lha, com excepção da freguezia de Talhadas, que é anne- 
xada ao concelho de Agueda.

§ 2.° A freguezia de Louredo, que actualmente per
tence ao concelho de Arouca, é annexada ao concelho da 
Feira; e os logares da Estrada, Mocho e Taboaça, da fre
guezia de Espinho e concelho da Feira, são annexados 
para todos os effeitos politicos e administrativos á fregue
zia de Anta, do mesmo concelho.

Art. 2.° No districto de Beja é classificado como con
celho de l . a ordem 0 de Beja; são classificados como 
concelhos de 2.a ordem os de Almodovar, Castro Verde, 
Cuba, Ferreira do Alemtejo, Mertola, Moura, Odemira, 
Ourique, Serpa e Vidigueira; e são classificados como con
celhos de 3.a ordem, 0 de Alvito, que fica agrupado ao 
de Cuba, e 0 de Barrancos, que fica agrupado ao de Moura, 
elegendo 0 primeiro dois vereadores e 0 segundo um ve
reador para a camara municipal da séde da respectiva co
marca.

§ unico. E supprimido 0 concelho de Aljustrel, sendo 
annexadas ao de Ferreira do Alemtejo a freguezia de
S. João de Negrilhos, ao de Beja as freguezias de Aljus
trel e Ervidel, e ao de Castro Verde a freguezia de Mes- 
sejana.

Art. 3.° No districto do Porto são classificados como 
concelhos de l . a ordem os do Porto e Villa Nova de Gaia, e 
como concelhos de 2.a ordem os de Amarante, Baião, Bou
ças, Felgueiras, Gondomar, Lousada, Maia, Marco.de Ca- 
navezes, Paços de Ferreira, Paredes, Penafiel, Povoa de 
Varzim, Santo Thyrso, Vallongo e Villa do Conde.

§ l.° O municipio do Porto é limitado pela estrada da 
circumvallaçâo construida em execução da lei de 23 de 
junho de 1887, e ao mesmo município ficam pertencendo 
as povoações e territorios, que ella envolve, dos concelhos 
de Bouças, Maia e Gondomar, nos quaes se comprehen- 
dem as freguezias de Aldoar, Nevogilde e Ramalde.

§ 2.° Continua pertencendo ao concelho de Bouças e 
são annexados para todos os effeitos politicos e administra
tivos á freguezia de S. Mamede de Infesta os logares do 
Seixo e do Padrão da Legua, exteriores á mencionada es
trada de circumvallaçâo, que actualmente pertencem á fre
guezia de Ramalde.

§ 3.° Dos logares envolvidos pela mesma estrada e an
nexados ao municipio do Porto ficam pertencendo para to
dos os,effeitos politicos e administrativos:

a) Á freguezia de Ramalde o logar de Salasar, da fre
guezia de Matosinhos, concelho de Bouças.

b) A freguezia de Paranhos parte do logar de Pedrou- 
ços, da freguezia de Aguas Santas, concelho da Maia, e 
parte do logar da Areosa, da freguezia de Rio Tinto, con
celho de Gondomar.

c) A freguezia de Campanhã os logares de Ranha e Villa 
Cova, da freguezia de Rio Tinto, concelho de Gondomar.

§ 4.° Dos logares exteriores á mesma estrada e actual
mente pertencentes ao municipio do Porto, são annexados 
para todos os effeitos politicos e administrativos:

a) A freguezia de S. Mamede de Infesta, do concelho 
de Bouças, o logar da Asperella e parte da rua do Ameal, 
da freguezia de Paranhos.

b) Á freguezia de Rio Tinto, do concelho de Gondo
mar, os logares do Casal, Ribeirinho, Tirares e Pego Ne
gro, da freguezia de Campanhã.

c) A freguezia de Fanzeres, do mesmo concelho, os lo
gares de Fura-Montes, Aguas Ferreas, Azevedo, Areias 
e Lagoa, da freguezia de Campanhã.

d) Á freguezia de Valbom, do mesmo concelho, o logar 
e rua de Campanhã de Baixo e os logares de S. Pedro, 
Fatum, Meiral, Granja, Outeiro do Tine e Campos, da 
freguezia de Campanhã.

§ 5.° As freguezias de Aldoar, Nevogilde e Ramalde 
ficam pertencendo ao bairro occidental do Porto.

Art. 4.° No districto de Santarém é classificado como 
concelho de l . a ordem 0 de Santarém, e são classificados 
como concelhos de 2.a ordem os de Abrantes, Almeirim, 
Benavente, Cartaxo, Chamusca, Coruche, Ferreira do Ze- 
zere, Gollegã, Mação, Rio Maior, Salvaterra de Magos, 
Sardoal, Thomar, Torres Novas e Villa Nova de Ourem.

§ l.° São supprimidos: 0 concelho de Villa Nova da 
Barquinha, cujas freguezias são annexadas ao da Gollegã, 
e 0 concelho de Villa Nova da Contancia, cujas freguezias 
são annexadas ao de Abrantes.

§ 2.° São annexadas: ao concelho da Gollegã a fregue 
zia da Azinhaga, que actualmente pertence ao de Santa
rém; ao concelho de Mação a freguezia de Abobreira; e 
ao concelho do Sardoal a freguezia de Panascoso, as quaes 
actualmente pertencem ao concelho de Abrantes.

Art. 5.° Os bens, valores e rendimentos dos concelhos 
supprimidos, cujo territorio é integralmente annexado a 
outro concelho, são encorporados, com todos os encargos 
que legalmente os affectem, na fazenda municipal d’este 
concelho, de cuja camara ficarão dependentes todos os 
empregados da extincta camara municipal, e a cuja admi
nistração ficarão pertencendo os empregados da adminis
tração do concelho supprimido, sendo a todos pagos os seus 
actuaes ordenados pelo municipio em que passam a pres- , 
tar serviço, e devendo ser de preferencia providos nas va- ! 
gas de empregos de igual categoria que occorrerem no 
mesmo municipio.

Art. 6.° Dentro de trinta dias, a contar da publicação 
do presente decreto, os governadores civis, ouvidas as cor
porações interessadas, proporão ao governo 0 destino que 
devem ter os bens, valores e rendimentos dos concelhos 
supprimidos, cujo territorio fique pertencendo a mais de 
um concelho, assim como as repartições concelhias onde 
devem prestar serviço sem prejuízo dos seus actuaes or
denados, pagos pela respectiva camara municipal, os em
pregados das exctintas camaras municipaes e administra
ções de concelho.

§ unico. Os mesmos empregados terão preferencia para 
0 provimento das vagas de empregos de igual categoria 
nas repartições onde estiverem servindo.

Art. 7.° No caso previsto pelo artigo 477.° do codigo 
administrativo, os governadores civis submetterão ao go
verno, dentro do praso e sobre as bases ali designadas, a

proposta de distribuição dos encargos de empréstimos pe
los diversos concelhos a que foram annexadas as fregue
zias dos concelhos supprimidos, e pela mesma fórma se 
procederá no caso de desannexação de freguezias perten
centes a concelhos onerados com encargos da mesma na
tureza.

O conselheiro Testado, ministro e secretario d’estado 
dos negocios do reino, assim 0 tenha entendido e faça 
executar. Paço, em 21 de novembro de 1895. =  REI. =  
João Ferreira Franco Pinto Castello Branco.

Tendo sido alterada, por decreto da presente data, a cir
cumscripção de alguns concelhos dos districtos de Aveiro, 
Beja e Santarém, e sendo necessário providenciar para que 
todos os eleitores dos mesmos concelhos possam votar na 
eleição da respectiva camara municipal: hei por bem de
cretar 0 seguinte:

1. ° No concelho de Agueda, as freguezias de Fermen- 
tellos e Oiã são annexadas á assembléa eleitoral da séde 
do concelho, e a freguezia de Talhadas é annexada á as
sembléa eleitoral de Vallongo.

2. ° No concelho de Anadia, as freguezias de Oliveira 
do Bairro, Mamarrosa e Troviscal ficam constituindo uma 
assembléa eleitoral, que se reunirá no edifício dos paços 
do extincto concelho de Oliveira do Bairro.

3. ° No concelho da Feira, a freguezia de Louredo fica 
pertencendo á assembléa eleitoral de Romariz.

4. ° No concelho de Beja, a freguezia de Ervidel é an
nexada á assembléa eleitoral de Beringel e a freguezia de 
Aljustrel fica pertencendo á assembléa eleitoral de Alber- 
noa.

5. ° No concelho de Castro Verde, a freguezia de Mes- 
sejana fica pertencendo á assembléa eleitoral da séde do 
concelho.

G.° No concelho de Ferreira do Alemtejo, a freguezia 
de S. João de Negrilhos fica pertencendo á assembléa elei
toral da séde do concelho.

7. ° No concelho da Gollegã, a freguezia da Azinhaga 
fica pertencendo á assembléa eleitoral da Gollegã.

8. ° No concelho de Mação, a freguezia de Abobreira é 
annexada á assembléa eleitoral da séde do concelho.

9. ° No concelho de Santarém, as freguezias de Pomba- 
linho e S. Vicente do Paul ficam constituindo uma assem
bléa eleitoral, que deverá reunir-se na igreja matriz d’esta 
freguezia.

10. ° No concelho do Sardoal, a freguezia de Panascoso- 
é annexada á assembléa eleitoral da séde do concelho.

O conselheiro d’estado, ministro e secretario d’estado 
dos negocios do reino, assim 0 tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 21 de novembro de 1895. =  REI. =  JoaO' 
Ferreira Franco Pinto Castello Branco.

Por ordem superior se declara aberto concurso por es
paço de trinta dias, contados sobre a data da publicação- 
d’este aviso, para provimento do logar de secretario geral 
do governo civil do districto de Santarém, na conformi
dade dos artigos 273.° e 274.° do codigo administrativo,, 
devendo os candidatos instruir os seus requerimentos nos 
termos dos n.os l.° a 5.° e § unico do artigo l.° do decreto 
de 6 de julho de 1878 dentro do referido praso, não po
dendo fazer depois de findo este.

3.a Repartição
Para os devidos effeitos se publicam os seguintes des

pachos :
Novembro 21

Adelino Adelio Leão Costa — exonerado, a seu pedido, 
de sub-gúarda mór da estação de sáude do Porto.

Bacharel Antonio Maria Cardoso Maia — nomeado para 0 
mesmo logar.
Secretaria d’estado dos negocios do reino, em 23 de no

vembro de 1895.=  Afrihur Fevereiro.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS E DE JUSTIÇA 
D ire c ç ã o  d o s  n e g o c io s  d e  j u s t i ç a

2.a Repartição
Usando da auctorisação conferida por decreto de 12 de 

julho ultimo: hei por bem decretar 0 seguinte:
Artigo l.° No districto de Aveiro continúa vigorando a 

actual divisão comarcã com as seguintes modificações:
1. ° São extinctos os julgados municipaes de Macieira 

de Cambra e Sever do Vouga.
2. ° As freguezias de Cedrim, Couto de Esteves, Para- 

della, Pecegueiro, Rocas do Vouga, Sever do Vouga e 
Silva Escura, que por decreto da presente data são anne
xadas ao concelho de Albergaria a Velha, ficam perten
cendo á comarca de Albergaria a Velha; e as freguezias 
de Oiã e Fermentellos, que pelo mesmo decreto são anne-
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xadas ao concelho de Agueda, ficam pertencendo á co
marca de Águedà.

Art. 2.° No districto de Beja continua vigorando a 
actual divisão comarcã com as seguintes modificações:

1. ° É extincto o julgado municipal de Almodovar.
2. ° A freguezia de S. João de Negrilhos, que por de

creto da presente data ó annexada ao concelho de Ferreira 
do Alcmtejo, fica pertencendo á comarca de Ferreira do 
Alemtejo; as freguezias de Santa Cruz, do concelho de 
Almodovar, e de S. Marcos da Ataboeira, do concelho de 
Castro Verde, ficam pertencendo á comarca de Ourique; 
e as freguezias de Pias e Orada e de Valle de Vargo, do 
concelho de Moura, ficam pertencendo á comarca de Moura.

Art. 3.° Nos districtos do Porto e Santarém continúa 
vigorando a actual divisão comarcã, com as seguintes mo
dificações relativas a este districto :

l .0’A freguezia de Alcaravella, do concelho do Sar- 
doal, e a freguezia de Panascoso, que ao mesmo concelho 
é annexada por decreto d’esta data, ficam pertencendo á 
comarca de Abrantes.

2. ° As freguezias de Amiães, Arneiro, Cazevel, Louri- 
ceira, Malhou, Pombalinho e Vaqueiros, do concelho de 
Santarém, ficam pertencendo á comarca de Santarém.

3. ° As freguezias de Pussos c S. Pedro do Rego da 
Murta, do concelho de Ferreira do Zezere, ficam perten
cendo ao julgado municipal do mesmo concelho.

Art. 4.° Para a immediata execução do presente de
creto, e na conformidade dos decretos de 12 de julho ul
timo, o governo expedirá as instrucções e ordens que fo
rem necessárias.

Os ministros e secretários d’estado dos negocios do 
reino, e dos ecclesiasticos e de justiça, assim o tenham 
entendido e façam executar. Paço, em 21 de novembro 
de 1895. =  REI. =  João Ferreira Franco Pinto Castello 
Branco =  Antonio d’Azevedo Castello Branco.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA MARINHA E ULTRAMAR 

S e c r e ta r ia  do  c o n se lh o  do a lm ira n ta d o  
l.a Repartição

N.° 21
Conselho do almirantado, 15 de novembro de 1895 

ORDEM DA ARMADA 
Publica-se á armada o seguinte:

Decretos
Ministério dos negocios da marinha e ulIramar-Sccrclaria do conselho do aliniranlado 

3.a Repartição

Decreto de 1 de outubro de 1895, já  publicado no Dia- 
rio do governo, approvando o regulamento para a explo
ração das ostreiras, ostreicultura e depositos de ostras na 
parte marítima das aguas publicas, e que do mesmo de
creto íaz parte.
Ministério dos negocios da marinha e ultramar-Secretaria do conselho do almirantado 

1 .a Repartição
liei por bem, em nome de El-Rci, exonerar do cargo 

do chefe do departamento marítimo cio norte, o capitão de 
mar e guerra Antonio Fernandes da Cunha, e nomear 
para o substituir o capitão dc mar e guerra Luiz Antonio 
Themudo.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da marinha 
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, 
em 24 de outubro de 1895. =  RAINIIÁ REGENTE. =  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministério dos negocios da marinha cnllramar-Secretaria do conselho do almirantado 

l .a Repartição

Tendo sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta 
de saude naval, e contando mais dc trinta c cinco annos 
de serviço effectivo, o capitão de mar e guerra Antonio 
José Alvares Rodrigues: hei por bem, em nome de El-Rei, 
reformal-o com a graduação do posto de contra-almirante 
e o soldo annual de 1:080.^000 réis, na conformidade do 
que dispõe o decreto de reorganisação dos serviços da ar
mada de 14 de agosto de 1892.

O ministro e secretario Testado dos negocios da marinha 
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, 
em 31 de outubro de 1895. — RAINHA REGENTE. =  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministério dos negocios da marinha c ultramar-Secretaria do conselho do almirantado 

l . a Repartição

liei por bem, em nome dc El-Rei, na conformidade do 
que dispõem o decreto de reorganisação dos serviços da 
armada de 14 de agosto de 1892 e o decreto de 28 de fe
vereiro de 1894, promover a contra almirante o capitão 
dc mar e guerra Antonio Fernandes da Cunha; a capitão 
de mar e guerra o capitão de fragata Augusto Ivo de 
Campos Ferreira.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da marinha 
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, 
em 31 de outubro de 1895. =  RAINHA REGENTE.=  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministério dos negocios da marinha c ultramar — Sacrelaria do conselho do almirantado 

l . a Repartição
Attendendo ao que me representou o capitão tenente 

Antonio José Machado: bei por bom, em nome dc El-Rei, 
exoneral-o do commando da canhoneira Douro, e nomear 
para o substituir o capitão tenente D. Fernando de Serpa 
Leitão Pimentel.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da marinha 
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, 
em 31 de outubro de 1895. =  RAINHA REGENTE. =  
José Bento Ferreira de Almeida.

Ministerio dos negocios da marinha c ultramar -  Secretaria do conselho do almirantado 
1 a Repartição

Tendo sido julgado incapaz de todo o serviço o vice
almirante conselheiro Antonio do Nascimento Pereira de 
Sampaio: bei por bem, em nome de El-Rei, exoneral-o 
do cargo de vogal do supremo conselho de justiça, militar, 
e nomear para o substituir o contra-almirante Antonio 
Fernandes da Cunha.

Os ministros e secretarios d’estado dos negocios da 
guerra e da marinha e ultramar assim o tenham enten
dido e façam executar. Paço, em 31 de outubro de 1895.= 
RAINHA REGENTE. =  Luiz Augusto Pimentel Pinto ~  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar—Secretaria do conselho do almirantado

l . a Repartição

Tendo sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta 
de saude naval, e contando mais de quarenta e cinco annos 
de serviço effectivo o vice-almirante conselheiro Antonio 
do Nascimento Pereira de Sampaio: bei por bem, em nome 
de El-Rei, reformal-o com o soldo annual de 2:160$000 
réis, na conformidade do que dispõe o decreto de reorga
nisação dos serviços da armada de 14 de agosto de 1892.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 4 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira dc Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar —Secretaria do conselho do almirantado

l . a Repartição

liei por bem, em nome de El-Rei, exonerar do com
inando da corveta Duque da Terceira, a fim de ser em
pregado em outra comraissão de serviço, o capitão de mar 
e guerra José Tito Celestino Soares, e nomear para o 
dito commando o capitão de mar e guerra, conselheiro 
Pedro Ignacio dc Gouveia.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 4 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar—Secretaria do conselho do almirantado 

I .a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, exonerar do cargo 
de inspector do serviço dc soccorros a náufragos, a fim 
de ser empregado em outra commissão de serviço, o capi
tão de mar e guerra conselheiro Pedro Ignacio de Gou
veia, e nomear para o dito cargo o capitão de mar e 
guerra Luiz Antonio de Moraes e Sousa.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 4 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha c ultramar — Secretaria do conselho do almirantado 

l .a Repartirão
liei por bem, cm nome de El-Rei, exonerar do cargo 

de. chefe do departamento marítimo do centro, o con
tra-almirante reformado Antonio José Alvares Rodri
gues.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, cm 4 dc novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar—Secretaria do conselho do almirantado 

l . a Repartição
Hei por bem, em nome de El-Rei, nomear chefe do de

partamento marítimo do centro, o capitão de mar e guerra 
José Tito Celestino Soares.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 4 dc novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar-Secretaria do conselho do almirantado 

l.a Repartição
Hei por bem, em nome de El-Rei, nomear eomman- 

dante da canhoneira 7h/o o capitão tenente Guilherme 
Augusto da Cunha e Silva.

Ò ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 4 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha ç ultramar-Secretaria do conselho do almirantado 

l .a Repartirão
Hei por bem, em nome de El-Rei, nomear commandante 

da lancha-canhoneira Pedro Annaya, o segundo tenente 
João de Freitas Ribeiro.

O ministro o secretario d’estado dos negocios da marinha 
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, 
em 7 de novembro de 1895. =  RAINHA REGENTE. =  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar — Secretaria do conselho do almirantado 

l .a Repartição
liei por bem, em nome de El-Rei, nomear commandante 

da laneha-canhoneira Diogo Cam, o segundo tenente José 
da Cunha Rolla.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da marinha 
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, 
em 7 de novembro de 1895. =  RAINIIÀ REGENTE. =  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e. ultramar —Secretaria do conselho do almirantado 

l .a Repartição
Hei por bem, em nome de El-Rei, promover a vice-al

mirante o contra-almirante conselheiro Antonio de Sousa 
Pereira dc Sampaio, e a contra-almirante o capitão de mar 
e guerra conselheiro Augusto Cesar Cardoso de Carva

lho, na conformidade do que dispõem o decreto de reor
ganisação dos serviços da armada de 14 de agosto de 1892 
e o decreto de 28 de fevereiro de 1894.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da marinha 
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, 
em 7 de novembro de 1895. =  RAINHA REGENTE. =  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar-Secretaria do conselho do almirantado 

l .a Repartição

Tendo sido julgado incapaz do serviço activo pela junta 
de saude naval, e contando mais de trinta e cinco annos 
de serviço effectivo, o machinista naval sub-chefe Antonio 
José Dias: hei por bem, em nome de El-Rei, reformal-o 
com a graduação do posto de capitão de fragata e o soldo 
annual de 792$000 réis, na conformidade do que dispõe o 
decreto de reorganisação dos serviços da armada de 14 
de agosto de 1892.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da marinha 
e ultramar assim o tenha entendido e faca executar. Paço, 
em 7 de novembro de 1895.=  RAINHA REGENTE. =  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio des negocios da marinha e ultramar —Secretaria do conselho do almirautaío 

l . a Repartirão

ITei por bem, em nome de El-Rei, exonerar do com
mando da lancha Rio Minho o primeiro tenente da armada 
Américo Pestana Pinto Goulão, e nomear para o di1x> 
commando o primeiro tenente da armada Antonio Tor- 
quato Borja de Araújo.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da marinha 
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, 
em 7 de novembro de 1895. =  RAINHA REGENTE. =  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar-Secretaria do conselho de almirantado 

l . a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, nomear commandante 
da lancha-canhoneira Ivens o segundo tenente da armada 
José de Oliveira Júnior.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da marinha, 
e ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Paço, 
em 7 de novembro de 1895. =  RAINHA REGENTE. =  
José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha c ultramar—Secretaria do conselho do almiiantado 

l .a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, exonerar do com
mando do vapor Lidador o primeiro tenente da armada 
Joaquim Antonio Nunes da Silva, e nomear para o dito 
commando o primeiro tenente da armada José Joaquim 
Tavares de Almeida Carvalho.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 7 de novembro de 1S95. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.

Ministerio dos negocios da marinha e ultramar -Direcráo geral do ultramar 
1 .a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, demittir o capitão 
tenente supranumerário da armada Julio Cardoso Pacheco 
Moreira, do cargo de governador do districto da ilha do 
Principe, da provincia de S. Thomé e Principe, para que 
fôra nomeado por decreto de 6 de setembro do anno pró
ximo findo.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 11 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.

Ministerio dos negocios da marinha e ultramar — Direcção geral do ultramar 
I.a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, transferir o capitão 
tenente supranumerário da armada João do Canto e Cas
tro da Silva Antunes, do logar de governador do distri
cto de Mossamedes, da provincia de Angola, para o de 
governador do districto da ilha do Principe, da provin
cia de S. Thomé o Principe, vago pela demissão, em de
creto d’esta data, do capitão tenente supranumerário Julio 
Cardoso Pacheco Moreira.

O ministro c secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 11 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.

Ministerio dos negocios da marinha e ultramar—Direcção geral do ultramar 
l . a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, nomear o capitão de 
mar e guerra Luiz Antonio Themudo, para o logar dc go
vernador do districto de Mossamedes, da provincia de An
gola, vago pela transferencia, em decreto d’esta data, do 
capitão tenente supranumerário João do Canto e Castro 
da Silva Antunes.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, cm 11 dc novembro de 1895.== RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ullratuar-Secretaria do conselho do almirantado 

l . a Repartição

liei por bem, cm nome de El-Rei, exonerar do cargo 
de commandante da escola de alumnos marinheiros do 
Porto, a fim de ser empregado n’outra commissão dc ser
viço, o capitão de fragata Miguel Guilherme Sánchez de 
Gusman e Noguera.

O ministro c secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, cm 11 de novembro de 1895. =  RAINHA. 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
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l.a Repartição

Hei por bom, em nome de El-Rei, nomear primeiro 
eommandante do corpo de marinheiros da armada o con
tra-almirante conselheiro Augusto Cesar Cardoso de Car
valho.

O ministro e secretario Testado dos negocios da ma
rinha c ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. — José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e «llramar- Secretaria do conselho do almiranlado 

l . a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, nomear segundo com- 
mandante do corpo de marinheiros da armada, o capitão 
de mar e guerra Victorio Miguel Maria das Chagas Ro
quette.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. = José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar-Secretaria do conselho do almiranlado 

l . a Repartição
Hei por bem, em nome de El-Rei, exonerar do cargo 

de director da cordoaria nacional, a fim de ser empregado 
em outra commissão de serviço, o capitão de mar e guerra 
Victorio Miguel Maria das Chagas Roquette.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos ucgocios da marinha e ultramar—Secretaria do conselho do almiranlado 

l .a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, nomear director da 
cordoaria nacional o capitão de mar e guerra Pedro Igna
cio do Rio Carvalho.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ullramar-Secrelaria do conselho do almiranlado 

l . a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, promover a capitão 
de mar e guerra o capitão de fragata José Christiano de 
Almeida, na conformidade do que dispõem o decreto da 
reorganisação dos serviços da armada de 14 de agosto de 
1892 e o decreto de 28 de fevereiro de 1894.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. ==.José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha e ultramar-Secretaria do conselho do almiranlado 

l . a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, promover a capitão 
de mar o guerra o capitão de fragata Miguel Guilherme 
Sánchez de Gusman e Noguera, na conformidade do que 
dispõem o decreto da reorganisação dos serviços da ar
mada de 14 de agosto de 1892 e o decreto de 28 de feve
reiro de 1894.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 14 de novembro de 1895.=RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha c ullramar-Secrctaria do conselho do almiralado 

l . a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, promover a capitão 
de mar e guerra o capitão de fragata em commissão es
pecial Torquato Ezequiel dos Prazeres Machado, na con
formidade do que dispõem o decreto da reorganisação dos 
serviços da armada de 14 de agosto de 1892 e o decreto 
de 28 de fevereiro de 1894.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha c ullramar-Secrelaria do conselho do almiranlado 

l . a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, promover a capitães 
de fragata os capitães tenentes Ernesto Carlos Rosa, em 
commissão especial, e Guilherme Gomes Coelho, na con
formidade do que dispõem o decreto da reorganisação dos 
serviços da armada de 14 de agosto de 1892 e o decreto 
de 28 de fevereiro de 1894.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministerio dos negocios da marinha c ultramar-Sccreíaria do conselho do almiranlado 

l . a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, promover a capitães 
tenentes os primeiros tenentes José Goclinho de Campos, 
Sebastião Maria Pinto Garcez, Francisco Julio Barbosa 
Leal, em commissão especial, Antonio Augusto Alves 
Loureiro, e Emygdio Augusto de Caceres Fronteira, e a 
primeiros tenentes da armada os segundos tenentes José 
Dionysio Carneiro de Sousa e Faro Júnior e Manuel 
Adelino Nunes de Sousa, na conformidade do que dis
põem o decreto da reorganisação dos serviços da armada 
de 14 de agosto de 1892 e o decreto de 28 de fevereiro 
de 1894.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.

Ministério dos negocios da marinha e ullramar-Secrelaria do conselho do almiranlado 
l . a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, nomear comman- 
dante da escola de alumnos marinheiros do Porto, o ca
pitão de fragata Carlos Cândido dos Reis.

O ministro e secretario Testado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1 8 9 5 .=  RAINHA 
RE GENTE. =  José. Bento Ferreira de Almeida.
Ministério dos negocios da marinha c ullramar-Secrelaria do conselho do alinirautado 

l . a Repartição

Hgi por bem, em nome de El-Rei, exonerar do cargo 
de secretario do conselho do almirantado, a fim de ser 
empregado n ’outra commissão de serviço, o capitão de 
mar e guerra Pedro Ignacio do Rio Carvalho, e nomear 
para o substituir o capitão de mar e guerra Torquato Eze
quiel dos Prazeres Machado.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido, e faça exe
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministério dos negocios da marinha e ullramar-Secrelaria do conselho do almirantado 

l . a Repartição

Tendo em vista o parecer do conselho superior de saúde 
naval ácerca dos candidatos admittidos ao concurso docu
mental para o preenchimento de tres logares de médicos 
navaes: hei por bem, em nome de El-Rei, nomear, pela 
ordem indicada Teste decreto, médicos navaes de 2.a classe 
o bacharel formado em medicina pela universidade de Coim
bra, Virgílio Affonso da Silva Poiares; o medico cirur
gião pela escola medico-cirurgica da cidade do Porto, Joa
quim Manuel Cabral, e o bacharel formado em medicina 
pela referida universidade, Adolpho Carlos Barroso da 
Silveira.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.
Ministério dos negocios da marinha e ullramar-Secrelaria do conselho do almiranlado

1. a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, promover a niachi- 
nista naval sub-chefe o machinista naval de l .a classe, José 
Vaz dos Santos, na conformidade do que dispõem o decreto 
da reorganisação dos serviços da armada de 14 de agosto 
de 1892 e o decreto de 28 de fevereiro de 1894.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da mari
nha e ultramar assim o tenha entendido e faça execu
tar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.

Ministério dos negocios da marinha e ultramar-Dirccção geral do ultramar
2. a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, nomear capitão do 
porto de Lourenço Marques o primeiro tenente da armada 
João Carlos Lima.

O ministro e secretario d’estado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1895. =  RAINHA 
REGENTE. = José Bento Ferreira de Almeida.

Ministério dos negocios da marinha e ultramar-Dirccção geral do ultramar
2.a Repartição

Hei por bem, em nome de El-Rei, exonerar do cargo 
de vogal da commissão de cartographia, a fim de ser em
pregado n’outra commissão de serviço, o capitão de mar 
e guerra Torquato Ezequiel dos Prazeres Machado.

O ministro e secretario Testado dos negocios da ma
rinha e ultramar assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Paço, em 14 de novembro de 1895.=RÁINHA 
REGENTE. =  José Bento Ferreira de Almeida.

Portarias
D e l i  de novem bro

Nomeada uma commissão composta do capitão de mar 
e guerra Hermenegildo Carlos de Brito Capello, que servirá de pre
sidente, do capitão de fragata Torquato Esequiel dos Prazeres 
Machado, do capitão tenente Guilherme Gomes Coelho, que servirá 
de secretario, do engenheiro naval Francisco de Albuquerque 
Mello e Caceres e do machinista naval chefe Antonio Maria Martins, 
para estudar todos os processos apresentados por diver
sas casas constructoras para a construcção e compra de 
navios, indicando quaes podem ser aproveitados nos ter
mos do decreto de 20 de março de 1890; classificando as 
propostas por ordem de mérito, sob o ponto de vista 
technico e economico para a sua eventual aequisição.

D e 12 de novem bro
Exonerado de capitão do porto da Nazareth, a fim de 

ser empregado Toutra commissão de serviço, o capitão de 
fragata Carlos Cândido dos Reis.

Por despacho de 5 do corrente, s. ex.a o ministro, tendo 
em vista a absoluta falta de pessoal, é dispensado o resto 
do tirocínio no quartel ás praças approvadas para a pro
moção á classe de sargentos.

Ministério dos negocios da marinha e ullramar-Secrctaria do conselho 
do almirantado -  4.a Repartição

Mappa das quantias auctorisadas e ordenadas até 31 de 
outubro de 1895, para despezas de marinha, já  publicado 
no Diário do governo.
Ministério dos negocios da marinha c ultramar-Secretaria do conselho do almirantado 

1 a Repartição

Commissão central de pescarias 
Pareceres 

N.°36
Ã commissão central de pescarias foi remettido o re

querimento de João Antonio Judice Fialho, pedindo para 
lançar uma armação de pesca de atum de direito no local i

denominado «Burgau», determinado pelas distancias an
gulares seguintes referidas ao ferro de boia: Ermida da 
Piedade á ponta de Burgau, cincoenta e oito graus e vinte 
minutos (58° 20'), Ponta do Burgau ao forte da Boca do 
Rio, cincoenta e cinco graus e vinte e-oito minutos (55° 28'), 
Meio do forte da Boca do Rio á Ponta do Lavial, sessenta 
e dois' graus e cincoenta minutos (62° 50'), Pyramide da 
Atalaia á ponta do Burgau, quarenta e dois graus e vinte 
e cinco minutos (42° 25').

O requerimento do pretendente vem acompanhado do 
termo de vistoria no local e do parecer da commissão de
partamental de pescarias favoráveis ao deferimento.

Esta commissão, no emtanto, depois do exame do assum
pto e de lançar na carta da costa a referida posição do 
ferro de boia, tem a ponderar que uma das condições prin- 
çipaes, se não a primeira, para avaliar da influencia que uma 
nova armação de atum póde ter para com as já  existentes, 
é a posição do seu quartel de fóra e respectivo ferro do 
pêgo que não foi determinado pela commissão de vistoria, 
e portanto a commissão não tem os elementos para julgar 
se o pedido do requerente deve ou não ser deferido.

Sala das sessões da commissão central de pescarias, 7 
de novembro de 1895. =  Victorio Miguel Maria das Chagas 
Foguete, capitão de mar e guerra, presidente= José R i
beiro de Santa Barbara, capitão de fragata= Vicente Ma
ria de Moura Coutinho Almeida d’Eca, capitão tenente, 
lente da escola naval =  Antonio Osorio Sarmento de F i
gueiredo, auditor e consultor de marinha =  Alberto Arthur 
Alexandre Girard, engenheiro civil, vogal naturalista.

N.o 37
Á commissão central de pescarias foi remettido o reque

rimento de Manuel de Vasconcellos, pedindo para lançar 
uma armação de atum de direito, no local denominado 
Vau, determinado pelas distancias angulares seguintes, re
feridas ao ferro de boia:

Ermida da Ponta da Piedade á igreja da Mexolhoeira, 
sessenta e quatro graus e vinte e cinco minutos (64° 25'), 
igreja da Mexolhoeira a meio da fortaleza de Santa Ca
tharina, sessenta e tres graus e trinta minutos (63° 30'), 
fortaleza de Santa Catharina á Ponta do Cabo Carvoeiro, 
quarenta e sete graus e cincoenta e um minutos (47° 5P).

O requerimento do pretendente vem acompanhado do 
termo de vistoria local e dos pareceres das commissões de 
pescarias local e departamental favoráveis ao deferimento.

Esta commissão, no emtanto, depois do exame do assum
pto e de lançar na carta da costa a referida posição do 
ferro de boia, tem a ponderar que uma das condições prin- 
cipaes, se não a primeira, para avaliar da influencia que 
uma nova armação de atum póde ter para com as já  exis
tentes, é a posição do seu quartel de fóra e respectivo 
ferro do pêgo, que não foi determinado pela commissão de 
vistoria, e portanto a commissão não tem os elementos para 
julgar se o pedido do requerente deve ou não ser deferido.

Sala das sessões da commissão central de pescarias, 7 
de outubro de 1895. =Victorio Miguel Maria das Chagas 
Foguete, capitão de mar e guerra, presidente= José Fi- 
beiro de Santa Barbara, capitão de fragata =  Vicente Maria 
de Moura Coutinho Almeida d'Eça, capitão tenente, lente 
da escola naval =  Antonio Osorio Sarmento de Figueiredo, 
auditor e consultor de marinha= Alberto Arthur Alexan
dre Girard, engenheiro civil, vogal naturalista.

CONSELHO DO ALMIRANTADO
P r o v is õ e s  

D e 4  de novem bro
Exonerado de presidente da commissão de compras o 

capitão de mar e guerra Luiz Antonio de Moraes e Sousa, e no
meado para o substituir o capitão de fragata conselheiro 
José de Almeida Ávila.

Nomeado presidente dos conselhos de guerra durante o 
resto do actual quadrimestre o capitão de mar e guerra 
Luiz Antonio de Moraes e Sousa.

Exonerado de secretario da direcção dos serviços fabris 
do arsenal de marinha o capitão de fragata Júlio"José Mar
ques da Gosta, e nomeado para o substituir o primeiro te
nente Francisco Eduardo dos Santos.

Exonerado de ajudante do contra-almirante conselheiro 
inspector do arsenal de marinha, o primeiro tenente Fran
cisco Eduardo dos Santos, e nomeado para o substituir o segun
do tenente Antonio da Camara Mello Cabral.

D e 5
Exonerado de presidente dos conselhos de guerra, de 

marinha, o capitão de mar e guerra conselheiro Pedro ígna- 
cio de Gouveia.

Exonerado de sub-chefe da 2.a repartição d’esta secre
taria o capitão tenente Guilherme Augusto da Cunha e Silva, e no
meado para o substituir o capitão tenente Henrique de Castro 
Carvalhosa e Athayde.

Nomeado sub-chefe da 5.a repartição Testa secretaria 
e supplente á presidência da junta de saude naval, o me
dico naval sub-chefe Achilles de Almeida Navarro.

Promovidos a guardas marinhas os aspirantes de mari
nha Fernando de Magaihães de Menezes e D. Pedro de Assis Mascare- 
nhas.

De 7
Nomeado encarregado da canhoneira Zambeze o capitão 

tenente José Aleixo Ribeiro.
De 9

Promovido a guarda marinha o aspirante de marinha de
2.a classe Carlos Maríanno de Carvalho.

D e t e r m in a ç õ e s  
De 1 de outubro

Na vaga do capitão tenente Alífído de Jutas Ribeiro entra 
no quadro o capitão tenente hydrographo Julio ZeferiEG 
Schnltz Xavier.
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De 29

Em virtude do artigo 19.° do decreto de 14 de agosto 
de 1892 deixa de fazer parte do quadro effectivo o capi
tão tenente Cesar Alexandre Monte Cembra Valsassina.

De 31
Entra no quadro o capitão de fragata Julto José Marques 

da Costa.
De 5 de novembro

Passa amanhã ao estado de completo armamento a ca
nhoneira Tejo com a seguinte:

Lotação da canhoneira «Tejo»
Capitão tenente, commandante...................................  1
Primeiro tenente, immediato........................................  1
Segundos tenente ..........................................................  2
Medico naval de l .a ou 2.a classe...............................  1
Machinista naval de 3.a classe ou machinista condu

ctor.............................................................................. 1
Commissario de 3.a classe............................................ 1
Aspirante machinista de 1 .a classe.............................. 1

Corpo de marinheiros:
Companhias de manobra:

Primeiro contramestre...........................................  1
Segundos contramestres........................................ 2
Primeiro sargento.................................................. 1
Segundo sargento.................................................. 1
Cabos......................................................................  2
Primeiros marinheiros.......................................... 9
Segundos marinheiros...........................................  10
Primeiros grumetes...............................................  16
Segundes grumetes................................................ 8

Companhias de artilheiros:
Segundo sargento.................................................. 1
Cabo........................................................................ 1
Primeiros marinheiros...........................................  5
Segundos marinheiros...........................................  5
Primeiros ou segundos grumetes..........................  12

Companhias de fogueiros e artifices:
Conductor de machinnas de l .a classe................. 1
Conductor de machinas de 2.a classe.................  1
Carpinteiro.............................................................. 1
Cabo fogueiro........................................................  1
Primeiros fogueiros................................................ 2
Segundos fogueiros................................................  4
Segadores....................................................  5

Companhias de saude— enfermeiro.............................  1
Corneteiro tam bor........................................................  1
Companhias de serviçaes:

Despenseiros..........................................................  2
Cozinheiros de l .a classe...................................... 2
Cozinheiro de 2.a classe........................................ 1
Creados de l .a classe............................................ 2
Creado de 2.a classe.............................................  1
Padeiro..................................................................  1

T ota l.................................... "ÍÕ8

O posto medico do arsenal passe immediatamehte a func- 
cionar em conformidade com o determinado na portaria de 
7 de outubro ultimo, devendo ser mandados apresentar ao 
direetor do mesmo posto os médicos e enfermeiros dos na
vios da divisão de reserva, conforme as instrucções que 
fazem parte da referida portaria.

De 7
Passa no dia 9 do corrente a meio armamento a canho

neira Zambeze com a seguinte:
Lotação para a canhoneira «Zambeze» em meio armamento

Capitão tenente (encarregado).....................................  1
Primeiro ou segundo tenente......................................  1
Machinista naval de 2.a ou 3? classe.........................  1
Commissario da 2.a ou 3.a classe...............................  1

Corpo de marinheiros:
Conductor de machinas de l .a classe.........................  1
Primeiro contramestre.................................................. 1
Carpinteiro....................................................................  1
Sargentos........................................................................ 2
Cabos marinheiros.........................................................  2
Marinheiros............................................................... .. • 4
Grumetes........................................................................  8
Fogueiros........................................................................ 2
Chegadores.................................................................... 2
Creado de l .a classe.....................................................  1
Cozinheiro de 2.a classe................................................ 1

Total..................................... "~29
De 15

Na vaga do capitão de fragata José Cliristiano de Almeida en
tra no quadro respectivo o capitão de fragata Alltonio Maria 
Cardoso, e na vaga do capitão tenente Guilherme Gomes Coelho 
entra no quadro respectivo o capitão tenente Luiz Bernardino 
Leitão Xavier.

D e sp a c h o s  
De 4

Exonerado de subalterno da companhia de torpedeiros o 
segundo tenente Adriano Teixeira Sarmento de Saavedra, e nomeado 
para o substituir o segundo tenente Raul Correia Bettencourt 
Furtado.

Nomeado instructor da escola de alumnos marinheiros 
de Faro o segundo tenente Bernardo Francisco Diniz Ayalla.

Nomeado para embarcar na corveta Duque da Terceira 
o capitão de fragata Julio José Marques da Costa.

De 5
Acceite a declaração feita pelo capitão de mar e guerra 

João Maria Esteves de Freitas, direetor da escola c serviço de tor
pedos, de que deseja continuar no posto e commissão em 
que se acha, emquanto estiver no serviço activo, nas con ■ 
dições do artigo 383.° do decreto de 14 de agosto de 1892 
e mais legislação respectiva.

Exonerado de ajudante interino dos serviços marítimos 
do arsenal o segundo tenente Alfredo Leopoldo da Silveira Almen
dro e nomeado para o substituir o segundo tenente Alberto 
Carlos Aprá.

De 6
Nomeado adjunto da 6.a repartição d’esta secretaria o 

segundo tenente Adriano Teixeira Sarmento de Saavedra.
De 9

Exonerado dos commandos da l . a companhia e l .a bri
gada do corpo de marinheiros o primeiro tenente Antonio 
Torquato Borja de Araújo e nomeado para o substituir o pri
meiro tenente Manuel da Gama Oliveira Pinto da França. (

De 12
Nomeado ajudante interino da direcção dos serviços ma

rítimos do arsenal de marinha o segundo tenente Isaías Au
gusto Newton.

De 15
Exonerado de instructor da escola pratica de artilheria 

naval o primeiro tenente José Tavares de Almeida Carvalho.

C o n c e ssã o  de  l ic e n ç a s  
Arbitradas pela junta de saude naval 

Em 9 de novembro
Segundo tenente Víctor Hugo de Azevedo Coutinho, trinta dias.
Commissario de 3.a classe Virginio José Gomes Braga, trinta 

dias.
No3 termos do artigo 296.“ do decreto 

de 14 de agosto de 1892 
Em 4 de novembro

Machinista conductor José Luiz dos Santos, dez dias.
Nos termos do artigo 301." do decreto 

de 14 de agosto de 1892 
Em 4 de novembro

Machinista conductor João Manuel de Oliveira, trinta dias. 
Em 6

Commissario de 2.a classe Manuel Anionio de Novaes, dois me- 
zes.

Em 7
Medico naval de l .a classe Abel Barreto de Carvalho, dois me- 

zes.
Aspirante de l .a classe a machinista naval João Yiegas Jú

nior, dois mezes.
Aspirante de 2.a classe a machinista naval Armenio Anto

nio Pinto, dois mezes.
Em 13

Segundo tenente José Maria Martins Pereira, dois mezes.
Commissario de 2.a classe Nuno Leopoldo Cardeira, dois me

zes.
M o v im e n to  de  p e ss o a l 

Em 17 de outubro
Apresentaram-se na inspecção do arsenal de marinha, 

de licença, o medico naval de 1 .a classe Francisco Antonio 
Leopoldino Gonçalves e o commissario de l .a classe Candido 
Augusto Marrecas.

Começou no goso de licença o commissario de l .aclasse
João Carlos Thompson.

Em 24
Apresentaram-se na canhoneira Faro, com guia da cor

veta Affonso de Albuquerque, os guardas marinhas Fernando 
Augusto Pereira da Silva c Jorge Porto de Mello e Faro.

Em 31
Destacaram da canhoneira Faro á canhoneira. Lagos, os 

guardas marinhas Fernando Augusto Pereira da Silva e Jorge Porto 
de Mello e Faro.

Em 23
Desembarcou do torpedeiro n.° 2 o segundo tenente 

Adriano Teixeira Sarmento de Saavedra.
Passou do torpedeiro n.° 2 ao vapor Mineiro, o machi

nista conductor João Baptista da Costa Gonçalves.
Em 25

Apresentou-se na inspecção do arsenal de marinha, de 
licença, o machinista naval de 2.a classe Joaquim Antunes.

Em 26
Desembarcaram da fragata D. Fernando para o corpo 

de alumnos, os aspirantes de marinha Emilio Gageail, João 
Bello, Antonio Augusto de Lemos Peixoto e Pedro de Gusmão, a fim de 
gosarem licença.

Em 28
Passou da corveta Affonso de Albuquerque á fragata 

D. Fernando, o capitão de fragata chefe do estado maior 
da divisão dc reserva José Christianno de Almeida.

Em 31
Desembarcaram da fragata D. Fernando para o corpo 

dc alumnos, a fim de gosarem licença, os guardas mari
nhas Marcelllno Carlos, João Fiel Stockler, João Baptista de Barros e 
Antonio de Andrade Pissarro e Gouveia.

Em 1 cie novembro
Apresentaram-se n’esta secretaria, do corpo de mari

nheiros, os segundos tenentes Víctor Hugo de Azevedo Coutinho e 
Romano Vital Gomes, que receberam guia para a fragata 
D. Fernando.

Apresentou-se n’esta secretaria, de licença, o machinista 
naval de 3.a classe José Joaquim Gomes de Barros, e recebeu 
guia para a 2.a secção dos serviços fabris.

Em 2
Apresentou-se no corpo de marinheiros, dc licença, o 

primeiro tenente João Carlos Uliia.
Apresentaram-se no corpo de alumnos, com guia da cor

veta Duque da Terceira, os guardas marinhas Ernesto Jardim 
de Vilhena, Eduardo José de Abreu e Oliveira, José Augusto da Costa Rego,

Julio Jardim de Yilhena, Joaquim de Almeida Henriques, Elias dos Santos 
Carvalho, Carlos Alberto de Miranda Martins de Carvalho e Arnaldo Coelho 
de Mrgalhães.

Assumiu o cargo de capitão do porto de Faro o pri
meiro tenente Francisco Annibal Ollver, que lhe foi entregue 
pelo capitão de mar e guerra Augusto Marques da Silva.

Julgado incapaz do serviço activo pela junta de saude 
naval, o machinista sub-chefe Antonio José Dias.

Em 3
Apresentou-se na canhoneira Açor, com guia da esqua

drilha fiscal da costa, o machinista contratado João Baptista 
de Carvalho.

Destacou da canhoneira Açor á, canhoneira Tejo o ma
chinista conductor José Luiz dos Santos Júnior.

Em 4
Apresentaram-se n’esta secretaria:
Contra-almirante reformado Antonio Filippe Marx de Sori, por 

ter entregue o cargo de hibliothecario da escola naval.
Capitão de mar e guerra Augusto Marques da Silva, do de

partamento marítimo do sul, e recebeu guia para a escola 
naval, assumindo o cargo de hibliothecario da mesma es
cola.

Capitão tenente D. Alexandre de Lencastre, de licença.
Primeiro tenente Ignacio Frederico Loforte, de licença.
Commissario de 2.a classe João Carlos de Saldanha Daun e Lo- 

rena, da inspecção do arsenal de marinha, e recebeu guia 
para a canhoneira Liberal.

Aspirante de l .a classe a machinista naval Arthur Iria 
Rosa, de licença, e recebeu guia para a 2.a secção dos ser
viços fabris.

Apresentou-se no quartel do corpo de marinheiros, onde 
ficou installado o commando do serviço de reserva da ar
mada, o capitão de mar e guerra Fernando Augusto da Costa Ca
bral, commandante do mesmo serviço.

Começou no goso de trinta dias de licença pela junta 
de saude naval o guarda marinha Antonio Ernesto Bizarro.

Desembarcaram da fragata D. Fernando para o corpo 
de alumnos, os aspirantes de marinha Fernando de Magalhães 
de Menezes e D. Pedro de Assis Mascarenhas.

Em 5
Apresentaram-se n’esta secretaria:
Capitão de mar e guerra Pedro Ignacio de Gouveia, da inspec

ção do instituto de soceorros a naufragos, e recebeu guia 
para assumir o commando da corveta Duque da Terceira.

Capitão de mar e guerra Luiz Antonio de Moraes e Sousa, da 
commissão de compras, e recebeu guia para assumir o 
cargo de inspector do instituto de soceorros a naufragos.

Capitão de fragata Julio José Marques da Costa, da inspecção 
do arsenal de marinha, e recebeu guia para a corveta Du
que da Terceira.

Segundo tenente José da Cunha Rolla, de licença.
Commissario de l .a classe Frederico Affonso do Nascimento, 

de licença, e recebeu guia para a 4.a repartição d’esta se
cretaria.

Aspirante de l .a classe a machinista naval José Allegro da 
Silva Lopes, da corveta Duque da Terceira, e recebeu guia 
para a inspecção do arsenal de marinha.

Assumiu o commando da corveta Duque da Terceira o 
capitão de mar e guerra conselheiro Pedro Ignacio de Gouveia, 
que lhe foi entregue pelo capitão de mar e guerra José Tito 
Celestino Soares.

Desembarcou da corveta Duque da Terceira, o machi
nista naval de l . a classe João da Silva Milheiro, ficando addido 
ao almirantado.

Desembarcaram da fragata D. Fernando para o corpo de 
alumnos da armada, os guardas marinhas José Monteiro de 
Macedo, Manuel Paulo de Sousa Gentil e Francisco da Maia e Costa.

Passaram da corveta Duque da Terceira á corveta A f
fonso de Albuquerque, o guarda marinha Raul RessaUO Garcia, 
á canhoneira. Zambeze, os guardas marinhas Antonio de Carva
lho Brandão Júnior, Arthur Ernesto da Silva Pimenta de Miranda e Joa
quim Anselmo da Mota Oliveira, e á canhoneira Massabi o aspi
rante. de 1 .“ classe a machinista naval José Pires Soares.

Passou da fragata D. Fernando á canhoneira Açor, o 
segundo tenente Yictor Hugo de Azevedo Coutinho.

Recebeu guia para assumir o cargo de presidente da 
commissão de compras, o capitão de fragata conselheiro 
José de Almeida d’Avíla.

Em 6
Apresentaram-se n’esta secretaria:
Contra-almirante reformado Antonio José Alvares Rodrigues, do 

departamento marítimo do centro.
Capitão de mar e guerra José Tito Celestino Soares, da cor

veta Duque da Terceira, e rcc.cbeu guia para assumir o 
cargo dc chefe do departamento marítimo do centro.

Capitão tenente João Alberto Godínho de Faria e Silva, da ca
nhoneira. Tejo.

Segundo tenente João Ribeiro, da corveta Duque da Ter
ceira.

Segundo tenente Alberto Coriolano Ferreira da Costa, da 6? re
partição d’esta secretaria, e recebeu guia para a corveta 
Duque da Terceira.

Segundo tenente Raul Correia Bettencourt Furtado, da canho
neira Açor, e recebeu guia para a escola o serviço de tor
pedos.

Segundo tenente. Alberto Carlos Aprá, da corveta. Estepka- 
nia, c recebeu guia para a inspecção do arsenal.

Segundo tenente Antonio da Camara Mello Cabral, do corpo de 
marinheiros, e recebeu guia para a inspecção do arsenal.

Segundo tenente Bernardo Francisco Diniz Ayalla, da corveta 
Duque da Terceira.

Segundo tenente José Maria Martins Pereira, do corpo de ma
rinheiros, e recebeu guia para a fragata D. Fi mando.

Segundo tenente- Alfredo Leopoldo da Silveira Almendro, da in-
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specção do arsenal, e recebeu guia para a corveta Duque, 
da Terceira

Machinista naval de 3.a classe José Joaquim Gomes de Barros, 
da inspecção do arsenal, e recebeu guia para a corveta 
Duque da Terceira.

Assumiu o commando da canhoneira Tejo o capitão te
nente Guilherme Augusto da Cunha e Silva.

Passou da corveta Duque da Terceira á canhoneira Tejo, 
o segundo tenente Nuno de Campos.

Castigado com cinco dias de prisão o guarda marinha 
D. José de Almeida Correia de Sá.

Passou da fragata D. Femando ú corveta Affonso de 
Albuquerque o guarda marinha Joaquim Costa.

Em 7
Apresentaram-se n’esta secretaria :
Segundo tenente Filomeno da Camara Mello Cabral, do corpo de 

marinheiros, e recebeu 'guia para a canhoneira Tejo.
Commissario de 3.a classe Yirginio José Gomes Braga, dos de-• 

pósitos de marinha, e recebeu guia para a junta de saude 
naval.

Aspirante de 1.a classe da administração naval Joaquim 
Eugenio Judice Neyes, da 4.a repartição d’esta secretaria, e 
recebeu guia para a 4.a secção dos serviços fabris.

Aspirante de 1.a classe da administração naval João Hygino 
Pereira, da inspecção do arsenal de marinha, e recebeu guia 
para a canhoneira Tejo.

Passou da fragata D. Fernando á corveta Affonso de 
Albuquerque o guarda marinha Antonio Mascarenhas Garcia.

Em 8
Apresentaram-se n’esta secretaria:
Medico naval de 1.a classe Benévolo Luiz da Fonseca, do hos

pital da marinha, e recebeu guia para a canhoneira Tejo.
Medico naval de 1.a classe José Jorge Pereira, da canhoneira 

Zambeze, e recebeu guia para o hospital de marinha.
Segundo tenente Adriano Teixeira Sarmento de Saavedra, da es

cola e serviço de torpedos, e recebeu guia para a 6.a re
partição d’esta secretaria.

Medico naval de 2.a classe Augusto da Cunha Rolla, do hospital 
de marinha, e recebeu guia para a canhoneira Massabi.

Assumiram os commandos das lanchas canhoneiras Diogo 
Cao e Pedro Annaya, os segundos tenentes José da Cunha Rolla 
e João de Freitas Ribeiro.

Castigado com tres dias de prisão o guarda marinha
Julio Jardim de Yilhena.

Recebeu guia para a escola de alumnos marinheiros de 
Faro o segundo tenente Bernardo Francisco Diniz Ayalla.

Em 9
Apresentou-se n’esta secretaria, por escripto, o contra

almirante Antonio Fernandes da Cunha, do departamento marí
timo do norte.

Apresentou-se no corpo de alumnos da armada, o aspi
rante de marinha Carlos Marianno de Carvalho, da escola pratica 
de artilheria naval.

Em 10
Apresentou-se na corveta Duque de Palmella, com guia 

d’esta secretaria, o segundo tenente Bernardo Francisco Diniz
Ayalla.

Em 11
Apresentaram-se n’esta secretaria :
Primeiro tenente Manuel da Gama Oliveira Pinto da França, da 

canhoneira Zambeze, e recebeu guia para o corpo de mari
nheiros.

Segundo tenente Isaías Augusto Newton, da canhoneira Zam
beze, e recebeu guia para a direcção dos serviços marítimos 
do arsenal.

Segundos tenentes Julio Milheiro, da canhoneira Pengo es
tacionada em Macau, e José de Oliveira Júnior, da canhoneira 
Zambeze, ficando addidos ao almirantado.

Medico naval de 2.a classe Alberto Goulart de Medeiros e com
missario de 3.a classe Guilherme Rodrigues, da estação naval 
do Atlántico Sul, por opinião da junta de saude, e ficaram 
addidos ao almirantado.

Machinista naval de 3.a classe João Fer?.eira de Andrade Júnior, 
da canhoneira Rio Ave, e ficou addido ao almirantado.

Aspirante de 1.a classe a machinista naval José Siinoes de 
BritO Afra, da canhoneira Zambeze, e recebeu guia para a ca
nhoneira Tijo.

Em 12
Assumiu o commando da 1.a brigada e 1.a companhia 

do corpo de marinheiros, que lhe foi entregue pelo pri
meiro tenente Antonio Torquato Borja de Araujo, o primeiro te
nente Manuel da Gama de Oliveira Pinto da França.

Apresentaram-se n ’esta secretaria:
Primeiro tenente Antonio Torquato Borja de Araujo do corpo 

de marinheiros, ficando addido ao almirantado.
Segundo tenente Sergio Pinto do Cruzeiro Seixas, da direcção 

dos serviços marítimos do arsenal de marinha, e recebeu 
guia para a corveta Duque da Terceira.

Em 13
Apresentaram-se n’esta secretaria:
Capitão de fragata reformado Pedro Guiiherme dos Santos 

Diniz, da delegação marítima de Cascaes.
Segundo tenente Víctor Hugo de Azevedo Coutinho da canho

neira Aqor.
Em 14

Apresentou-se de licença e recebeu guia para o 4.° de
posito de marinha o commissario de 2.a ciasse José Justino 
Marques da Silva.

Começou no goso de licença o segundo tenente Víctor 
Hugo de Azevedo Coutinho.

Recebeu guia para a lancha Rio Minho o primeiro te
nente Antonio Torquato Borja de Araujo.

Em 15
Apresentou-se na canhoneira Massabi o segundo tenente 

Manuel Vicente Bruto da Costa, da corveta Duque de Palmella.

Navios

«Douro»

«Faro»

«Mandovi»

«Zaire»

M o v im e n to  d e  n a v io s

Partida Chegada Tempo de navegação

Local D ata Local Data

A vapor A véla

Dias Horas Dias ttor“

(Mossamedes....... 11 de setembro .. Porto Alexandre. 6
| Porto Alexandre . 12 Bahia dos Tigres 12 8
| Bahia dos Tigres 14 Porto Alexandre . 14 7
|  Porto Alexandre . 15 Mossamedes........ 15 6

18 20 » 10
3

13
22 1
26
27
28 3

2
5

12

2

29 Santo Antonio. . . 29
29

4 de outubro . . .

24 de outubro . . .

1

Barra de F a ro ... 24 de outubro . . . Praça Larga.......
1 Praça Larga....... 26 Praça Larga . . . . 26 1
JPraça Larga . . . . 28 Torre V elha....... 28 9
'Torre Velha........ 29 Barra de Faro. . . 29 » 3

30 30 7
531 Barra de F a ro ... 31

/Barra do Guadia- 21 de outubro . . .

22

15

7
i na.

21 Praça Larga . . . .
/Praça Larga . . . . 24 Quatro Aguas . . . 24 2
j Quatro Aguas . . . 31 31

2 de novembro..
7

111 de novembro.. Ponta do A ltar...
2 10

215 de outubro . . . Ponta Delgada... 12 de outubro---- 6
Ponta Delgada .. 15 16

21
1

21 Piedade (ilha do 4
Pico).

22 Lagens (ilha do 22 4

23
Pico).

23
23

17 de setembro... 
19

1
423

Mossamedes........
Porto Alexandre.

3
Mossamedes....... 19
Porto Alexandre.. 20 Bahia dos Tigres 20 9
Bahia dos Tigres 5 de outubro . . . Porto Alexandre. 5 de outubro. . . . 9
Porto Alexandre.. 6 Mossamedes........ 6 - 8 -

Em 31 de outubro
Chegaram á ilha do Príncipe, os transportes África e 

índia, e ao Cabo da Boa Esperança a canhoneira Zaire. 
Em 6 de novembro

Chegaram a Loanda o transporte Salvador Correia, e a 
Bombaim o couraçado Vasco da Gama.

Em 7
Chegaram a Loanda os transportes África e índia.

Em 9
Passou a meio armamento a canhoneira Zambeze.

E m  1 0

Chegou a Bombaim o tranporte Zaire.
Em 12

Chegou a Goa o transporte Zaire.
Em 14

Chegou a Goa o couraçado Vasco da Gama.
Ministério dos negocios estrangeiros-Direcção geral dos ncgocios comnicrciaes 

e consulares-2.a Repartição 

Movimento do pessoal consular portuguez 
Alleuianha

Berlim — Por decreto de 11 de outubro de 1895 foi Sa
muel Felix Eisenmann nomeado cônsul geral em Ber
lim.

Brazil
Pará — Por decreto de 11 de outubro de 1895 ficou de 

nenhum effeito o decreto de 12 de julho de 1894, que 
transferiu a Francisco Celestino Feliciano de Menezes, 
de cônsul no Pará para o Rio Grande do Sul.

Rio Grande do Sul — Por decreto de 11 de outubro de 
1895 foi transferido para o Rio Grande do Sul, o côn
sul nomeado para o Pará, Gregorio Anselmo Ribeiro 
Marques.

Estados Unidos da America
New-York'— Em 25 de setembro de 1895 ficou a gerên

cia do consulado geral em New-York a cargo do vice- 
consul C. F. Brunn.

New-York— Em 14 de outubro de 1895 assumiu a ge
rência do seu cargo o cônsul geral em New-York, Luiz 
Augusto de Moura Pinto de Azevedo Taveira.

França
Lyão— Em 1 de setembro de 1895 ausentou-se o vice- 

consul em Lyão, ficando a gerencia do vice-consulado a 
cargo de Maurice Lapaine.

Gran-Bretanha
Natal — Em 5 de outubro de 1895 assumiu a gerencia do 

consulado no Natal (Durban), o capitão de fragata, João 
Miguel Rosa.

Natal — Por decreto de 17 de outubro de 1895 foi no
meado cônsul no Natal (Durban) o capitão dc fragata, 
João Miguel Rosa.

Hespanha
Teneriffe— Em 21 de outubro de 1895 foi confirmada a 

' nomeação de Virgílio Ghirlanda de Foronda para vice- 
consul em Teneriffe.

Mdrrocos
Mogador— Em 11 de outubro de 1895 falleceu o vice- 

consul em Mogador, João Baptista Casíafieda, ficando 
a gerencia do vice-consulado a cargo do cônsul de Hes
panha, M. Marinos.

Republica Argentina
La Plata — Em 21 de setembro de 1895 ficou a gerencia 

do vice-consulado cm La Plata a cargo de Rodolfo Re 
sasco.

Uruguay
Montevideu — Em 6 de outubro de 1895 ausentou-se em 

uso de licença o cônsul em Montevideu, ficando Manuel 
José de Almeida Souto encarregado do consulado. 

Bélgica
S. Thomó — Em 31 de outubro de 1895 foi concedido a  

exequatur ú nomeação de F. S. Dias Quintas, para 
vice-consul da Bélgica em S. Thomé.

Dinamarca
Funchal — Em 3 de setembro de 1895 falleceu o cônsul 

de Dinamarca no Funchal, Roberto Arthur Taylor. 
França

Vallongo— Por communicação da legação franceza n’esta 
corte, consta ter sido supprimida a agencia consular de 
França em Vallongo.

Gran -Bretanha
Graciosa — Em 2 dc outubro de 1895, concedido o exe

quatur a  nomeação de Carlos Leão, para vice-consul da 
Gran-Bretanha na Graciosa.

Hawai
Lourenço Marques— Em 26 de outubro de 1895, conce

dido o exequatur á nomeação de Fortunato Cagi, para 
vice-consul do Hawai em Lourenço Marques.

Nicaragua
Nova Goa — Em 12 de outubro de 1895, concedido o exe

quatur á nomeação de Manuel Pedro de Sousa Franklin, 
para agente consular de Nicaragua em Nova Goa.

Vianna do Castello— Em 31 de outubro de 1895, conce
dido o exequatur á nomeação de Domingos José do Valle, 
para agente consular de Nicaragua em Vianna do Cas
tello.

Paraguay
Lisboa — Em 4 de outubro de 1S95, concedido o exequa

tur á nomeação de Alexandre de Vasconcellos e Sá para 
cônsul do Paraguay em Lisboa.

Uruguay
Braga — Em 12 de outubro de 1895, concedido o exequa

tur á nomeação de José Maria de Lima S. Romão para 
vice-consul do Uruguay em Braga.

Tirocínio feito pelos oíHeiaes e aspirantes 
da canhoneira «Zambeze», no mez de outubro proximo iludo 
Capitão tenente José Aleixo Ribeiro, oito dias.
Primeiro tenente Manuel da Gama de Oliveira Pinto da França, 

oito dias.
Segundo tenente Isaias Augusto Newton, oito dias.
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Segundo tenente Aifredo Pedreira Caçador, oito dias.
Segundo tenente José de Oliveira Júnior, oito dias.
Medico naval de 1? classe José Jorge Pereira, oito dias. 
Commissario de l . a classe José Florencio Castello Branco, oito 

dias.
Machinísta. naval de 2? classe José Simões Pires, oito dias. 
Aspirante de 2? classe de marinha- Pedro Coutinho da Sil

veira Ramos, quatro dias.
Aspirante de l . a classe a machinísta naval José Simões 

Atra, oito dias.
Relação dos dias de tirocínio feito pelos offieiaes em serviço 

na esquadrilha fiscal da costa, durante o mez de outubro 
Primeiro tenente Gabriel Augusto Portella, quinze dias. 
Primeiro tenente João dos Santos Pereira Jardim, quinze dias. 
Segundo tenente José Ferreira de Sousa Júnior, quinze dias. 
Guarda marinha Fernando Augusto Pereira da Silva, cinco dias. 
Guarda marinha Jorge Porto de Helio e Faro, cinco dias.

José Baptista de Andrade.
Está conforme. =  O secretario do conselho do almiran- 

tado, P. I. Rio Carvalho.

Direcção geral do u ltram ar
4.a Repartição

Consignando a legislação vigente as pensões de sangue 
para as familias dos que morrem em combate na defeza 
da patria e dos interesses nacionaes, seria menos justo 
não perpetuar a memoria das nobres victimas do dever 
e  da dedicação por uma forma perdurável, que ao mesmo 
tempo sirva de incitamento aos que por ella tenham de 
sacrificar-se e dê testemunho do reconhecimento nacional, 
e , por isso, determina Sua Magestade El-Rei, pela secre
taria d’estado dos negocios da marinha e ultramar, que os 
governadores das provincias ultramarinas mandem assi- 
gnalar convenientemente as sepulturas dos mortos nas re
centes campanhas e combates, a fim de serem opportuna
mente trasladados para condignos monumentos erigidos, 
em nome da nação, para lhes perpetuar os nomes, a glo
ria e os feitos.

Paço, em 23 de novembro de 1895.=-José Bento Fer
reira de Almeida.

TRIBUNAES
SDPREKO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Recurso n.° 9:798, em que é recorrente José Antonio Bar- 
ral, e recorridos o juiz de direito da 1.a vara de Lisboa 
e a fazenda nacional. Relator o ex.,ao conselheiro, vogal 
supplente, Guilhermino Augusto de Barros.
Vistos estes autos :
Mostra-se, que José Antonio Barrai, reclamou, perante 

ajun ta  respectiva do l.° bairro, e 1.a vara da cidade de 
Lisboa, contra o imposto, que lhe foi lançado pelo arma
zém de retém, que possue na rua Direita dc Xabregas, 
porque as suas transaeções commerciaes são feitas, única 
e exclusivamente, no seu escriptorio na rua da Magda
lena n.° 151, pelo qual paga a devida contribuição. A 
junta deferiu sem fundamentar o seu accordão, alludindo 
depois quando o juiz mandou ouvir contradictoriamente 
as partes a informações que obtivera sem. dizer quaes 
eram nem de onde lhe provieram. O escrivão de fazenda 
recorreu para o juiz da 1.a vara fundando-se nas seguin
tes rasões. O recorrido é um dos mais importantes espe
culadores de vinho em Xabregas onde compra e vende 
por conta própria. Em Lisboa ó commissario na rua da 
Magdalena. Paga de renda pelo armazém em Xabregas 
30Òf>000 a 500$000 réis, achando-se nas mesmas cir
cumstancias de Manuel Antonio Pereira, que. é especula
dor no Beato, 2.a ordem, e commissario em Lisboa, l .a or
dem de terras. Junta um attestado do informador lou
vado, em que este certifica, que o recorrido exerce a in
dustria de especulador. O juiz revogou o accordão da 
junta, porque o contribuinte nada provou do que affir- 
mou na sua reclamação, subsistindo as informações que 
serviram á formação da sua matriz, e a do informador 
louvado a fl. 3 dos autos.

Mostra-se, que, d’csta sentença reclamou o interessado 
para este supremo tribunal fundando-se em que a infor
mação do informador louvado foi mal entendida. E certo 
que* o requerente é especulador, mas em Lisboa, e não 
duas vezes como quer o escrivão e o juiz. Não é ver
dade, que o recorrente compre vinhos e os venda no 
Beato, como se vê do documento de 11. . . ., onde o re
gedor respectivo jura não ser verdadeira essa informa
ção. O regedor da Magdalena (documento de fl. . . .) 
igualmente jura, que o recorrente faz todas as suas 
transaeções em Lisboa no seu escriptorio. Depois d’estes 
documentos junta outros com que prova, que na matriz 
está classificado como especulador de vinhos e. não com
missario, e ainda que as circumstancias do citado Manuel 
Antonio Pereira são inteiramente distinctas das suas. Es
tes últimos documentos emanam da repartição de fazenda 
e  mercado central de productos agrícolas:

O que visto e depois de ouvido o ministerio publico;
Considerando, que, em presença dos documentos jun

tos, indevidamente foi revogado o accordão da junta que 
annullou a collccta lançada, ao armazém de retem na rua 
Direita de Xabregas n.° 87, freguezia do Beato, n.° 4:997 
da matriz industrial dc 1894, 1.” bairro de Lisboa:

Accordam, em conselho, os do supremo tribunal admi
nistrativo, em revogar a sentença do juiz a quo  ̂confir
mando o accordão da junta para todos os cffeitos logaos, 
sem custas nem sellos por não serem devidos.

i Sala das sessoes do tribunal, em 21 de agosto de 1895.= 
Barros —  Tedies de Vasconcéllos — Castro.—  Fui presente, 
Pan Zeller.

Está conforme. — Secretaria do supremo tribunal admi
nistrativo, em 28 de agosto de 1895. =  O secretario ge- 
ral, Julio Cesar Cau da Costa.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Pela secretaria do supremo tribunal de justiça é inti

mada Maria Dias, para no praso de trinta dias, a contar 
da publicação d’este no Diário do governo, preparar o re
curso civel n.° 26:835, vindo da relação do Porto, em que 
a mesma é recorrente, e recorrido o curador geral dos or- 
phãos e outros, com a eomminação de que, não preparan
do no indicado praso, se julgará deserto e não seguido 
o referido recurso, na conformidade do § 2.° do arti
go 1:037.° e 1:165.° do codigo do processo civil.

Lisboa, 22 de novembro de 1895.= O meirinho do tri
bunal, Sabino Moraes Correia.

Visto.=  Augusto Carneiro.

Relação dos objectos que hão de ser decididos na sessão 
de 26 de novembro de 1895 
Revista cm causa crime

N.° 14:941 — Relator o ex.m0 conselheiro Abranehes— 
Autos crimes da relação de Lisboa, recorrente o minis
tério publico, recorrido Manuel Lopes Rodas. Vistos dos 
ex.i'i°s conselheiros relator, Pimentel e Rocha.

Revistas em causas eiveis
N.° 26:243 — Relator o ex.m0 conselheiro Rocha — Au

tos eiveis da relação do Porto, recorrente Miguel Augusto 
Moreira Vaz, na qualidade de tutor dos filhos de D. Ma
ria Cardina Moreira Maia, recorridos Alberto Adelino 
Maia e sua mulher. Vistos dos ex.mos conselheiros relator, 
Pereira, Miranda, Abranehes e Holbeehe.

N.° 26:415—Relator o ex.ni° conselheiro Rocha— Au
tos eiveis da relação do Porto, recorrentes Francisco Gon
çalves Cortez e sua mulher, recorridos Manuel Pinto da 
Conceição e sua mulher. Vistos dos ex.mos conselheiros re
lator, Holbeehe, Pereira, Miranda e Abranehes.

N.° 26:651 — Relator o ex.n‘° conselheiro Rocha — 
Autos eiveis da relação do Porto, recorrente o ministé
rio publico, recorrido Joaquim Arsenio Cintra da Silva. 
Vistos dos ex.mos conselheiros relator, Holbeehe, Pereira, 
Miranda e Abranehes.

N.° 26:297 — Relator o ex.a,° conselheiro Holbeehe — 
Autos eiveis da relação de Lisboa, recorrente Jeronymo 
Pollery, recorrida a companhia de seguros «La espanola». 
Vistos dos ex.mos conselheiros relator, Pereira, Miranda, 
Abranehes e Pimentel.

Embargos
N.° 25:331 — Relator o ex.m° conselheiro Pereira — Au

tos eiveis da relação de. Lisboa, embargante Maria- Caro- 
lina do Nascimento Calixto, embargados D. Maria da Glo
ria Calixto e o ministério publico. Vistos dos ex.mos con
selheiros relator, Miranda, Abranehes e Rocha.

Aggravos
N.° 26:830— Relator o ex.m° conselheiro Rocha 7^-Au

tos eiveis de aggravo da relação de Nova Goa, aggra- 
vante Garú Santu Bailadeira, aggravado 0 conservador 
das ilhas. Vistos dos ex.mos conselheiro relator, Abranehes 
e Holbeehe.

N.° 26:840 — Relator 0 ex.m° conselheiro Abranehes — 
Autos eiveis de aggravo da relação de Lisboa, aggra- 
vante Rodrigo Moraes Soares Medeiros, aggravada D. Clo- 
tilde do Valle e Medeiros. Vistos dos ex.mos conselheiros 
relator, Pimentel e Rocha.

N." 26:859— Relator 0 ex.""1 conselheiro Abranehes — 
Autos eiveis de aggravo da relação de Lisboa, aggravantcs 
D. Belmira da Assumpção Pinto Lopes e outra, aggra
vado o ministério publico. Vistos dos ex.mos conselheiros 
relator, Pimentel e Rocha.

Incidente
N.° 26:520 — (habilitação) Relator o ex.1"'1 conselheiro 

Holbeehe — Autos eiveis da relação de Lisboa, recorrente 
Manuel Martins Pereira e sua mulher, recorridos Maria 
da Conceição Serra Moura Borja, seu marido e outro.

Secretaria do supremo tribunal de justiça, 19 de novembro 
de 1895. =  O secretario, direetor geral, Bernardino Pe
reira Pinheiro.

AVISOS E ANNUNCIOS OFFICIAES
JUNTA CENTRAL DOS REPARTIDORES DA CONTRIBUIÇÃO 

INDUSTRIAL DOS BAIRROS DE LISBOA 

J Q d i - L a l

A junta central dos repartidores da contribuição indus
trial dos quatro bairros de Lisboa, em cumprimento do 
disposto no artigo 66.° do regulamento de 28 de. fevereiro 
de 1895, faz saber que nos dias 22, 23, 25, 26 e 27 do 
corrente, mez, desde as onze horas da manhã ató ás tres 
da tarde, hão de estar patentes na repartição de fazenda 
do 2.° bairro, rua lvens n.° 6, 2." andar, as listas que 
contêem as collectas repartidas pela mesma junta, aos con
tribuintes das industrias dc. que se não constituíram gré
mios, sendo admissíveis nos referidos cinco dias as recla
mações que os interessados quizerem fazer, unicamente 
sobre a repartição das taxas.

As reclamações devem ser escriptas em papel do sêllo 
de 100 róis a meia folha.

Nos dias 2 a 6 do proximo mez de dezembro serão pa-

tentes aos contribuintes as decisões das reclamações, sem 
direito a outras reclamações ou recurso sobre a importan
cia repartida pela junta central.

E para constar se publica e affixa 0 presente.
Lisboa, 19 de novembro de 1895. =  O presidente da 

junta, Joaquim Moreira Marques.

GRÉMIOS

A gen cias com m erciaes
O caderno da collecta da contribuição industrial está pa

tente desde 0 dia 25 até 29 do corrente, das dez horas da 
manhã ás quatro da tarde, na rua dos Sapateiros n.° 79, 
l.° (vulgo Arco do Bandeira).

Lisboa, 23 de novembro de 1895.= O secretario, Tlieo-
dor W e g e . _________

C asas de p asto  (7 .a classe')
Está patente 0 caderno com a divisão das respectivas 

collectas relativas ao anno de 1895, nos dias 25 a 29 do 
corrente, na rua Serpa Pinto n.° 52, l.°, das dez horas 
da manhã ás quatro da tarde. — O secretario, José Luiz 
Ferreira. _________

B oteq u in s sem  bilhar (S.» classe)
O caderno da distribuição d’este grémio acha-se patente 

na rua da Bitesga, n.°s 12 e 14, nos dias, 25, 26, 27, 28 
e 29 do corrente, para ser examinado pelos interessados, 
das onze horas da manhã ás tres da tarde. =  O secretario, 
Lourenço Yarella Cid.

L atoeiros (fabricantes dos objectos de latão)
O caderno das collectas está patente aos interessados 

nos dias 24 e 28 do corrente, das dez horas da manhã ás 
tres horas da tarde, dos referidos dias.

Lisboa, 23 de novembro de 1895. =  O secretario, José
Ignacio R o d r ig u e s ._________

R elo g io s  u sad os (9.« c la sse )
Está patente nos dias 25, 26, 27, 28 e 29 do corrente 

0 caderno da contribuição industrial, na rua de S. Roque 
n.° 88, êom a distribuição feita pelo grémio.

E  bem assim se faz publico que 0 praso das reclama
ções para a ex.111:1 juuta dos repartidores é nos dias 30 do 
corrente e 2 e 3 de dezembro, desde as nove horas da 
manhã até ás tres da tarde.

Lisboa, 23 de novembro de 1895. =  O presidente, Ber
nardo da Silva. _________

Sabão por gro sso
Está patente o caderno da distribuição industrial para 

os interessados examinarem as suas collectas na rua do 
Amparo n.° 60, nos dias 25 a 28.

Lisboa, 23 de novembro de 1895. = 0  secretario, Pi
nheiro <& Villas. _________

V en d ed o res  de  Io-uça (pó de p e d ra )  •
Em harmonia com a lei, se dá conhecimento que a dis

tribuição das collectas relativas ao corrente anno, está pa
tente na rua do Rato, 49, desde 0 dia 25 até 29 do cor
rente, das dez horas da manhã ás quatro da tarde, a fim 
de serem examinadas pelos interessados.

Lisboa, 24 de novembro de 1895. = 0  secretario, JA?- 
nuel Francisco Fernandes.

M erceeiros (ô.a c la sse )
Avisam-se os interessados que se acha patente o ca

derno na rua da Assumpção n.° 42, l.°, desde 0 dia 25 a 
29 do corrente, das onze horas da manhã ás tres da tar
de, e nos dias 30 do mesmo mez e 2 e 3 de dezembro 
para os recursos.= O secretario, Marques Guimarães çê Jr- 
«ião. _ T

COMMISSÃO BE COMPRAS DA ADMINISTRAÇÃO NAYAL
Perante esta commissão se abre praça no dia 4 dc de

zembro proximo futuro, pela uma hora da tarde, para a 
arrematação de 1:440 barras de ferro bb, conforme as 
difterentes dimensões que se acham patentes na secreta
ria d’esta commissão, das onze horas da manhã ás tres da 
tarde de todos os dias uteis.

O deposito provisorio é de 50.->000 réis, cujo documento 
comprovativo de haver sido effectuado na caixa geral 
de deposites deverá ser entregue á mesma commissão 
no acto' da praça.

Os concorrentes deverão apresentar as suas propostas 
em carta fechada até ás quatro horas da tarde de 30 do 
corrente mez, na secretaria da mesma commissão, onde se 
prestam esclarecimentos, das onze horas da manhã ás tres 
da tarde de todos os dias uteis.

A hora annunciada abrir-se-hão as propostas na pre
sença dos proponentes, ou de quem os representar legal
mente.

Não haverá licitação verbal.
Commissão de compras, 18 de novembro de 1895.= O se

cretario, A. de Almeida, capitão-tenente.

ESTAÇÃO TELEGRAPHICA CENTRAL DE LISBOA

Telegranuuas em deposito por iusufllcicneia de endereço 
ou ausência dos âestiaatarlos 

•Dia 2o de novembro
Fromcnt.
Social.
Luna, rua S. José, 101, l.°
Albertina, rua Oiro, 175, 4.°
Sarah Bernahrdt, theatre.
Costa, alameda Santo Antonio, 12.

Primeira repartição da secção telegraphica de Lisboa. 
23 de novembro de 1895.=  O encarregado, F. F. Lapido.



N.“ 26 7 — 25 DE NOVEMBRO DE l«i)5 3171

SÍRIA CASA DA MISERICORDIA DE LISBOA
Relação dos mineros quo safran premiados na vigésima loteria do anuo de 1895-1896, emittlda em virtude ío decrela.de 6 da abril Se 1893

Sl'BERCS rnsaios SEBEROS pxíaíos «IBEROS PRESIOS SISEROS PRESIOS SEBEROS PBEHIUS SISEROS PREUiüS «¡¡usaos PRSKinS XI JIER«S PREMIOS M.SESflS PREHUiE SEBEROS PRESHO:*
120000 539.. 124000 1:027. .. 120000 1:503... 205000 2:038... 125000 2:469.. 205000 3:005.. 1005000 3:617.. 125600 4:122.. 125000 4:643... 120000
120000 572.. 20 0OOÜ 1:034... 2O0ÜOO 1:505... 125OOO 2:062... 125000 2:484.. 125600 3:010.. 2000.00 3:620.. 205000 1:140. . 120000 4:674... 120000

15 ... 120000 579.. 2O40ÒO J:044... ¿U0UOO 1:507.. . 2O5OOO 2:063... 125000 2:489. . 205OOO 3:033.. 125000 3:625.. 2O5O0O 4:185.. 12,5000 4:675... 120000
120000 594.. I24OOO 1:054... 200000 1:515... 125000 2:065... 205000 2:497. . 125060 8:637.. 1256O0 3:632... 125000 4:188. . 205000 4:701... 120000

3 2 ... 120000 595.. 124000 1:058... 200000 1:518... 205000 2:072... I25OOO 2:505.. 125606 3:038.. 20,5000 3:648... 205000 4:218. . 205000 4:702... 120000
3 4 ... 120000 597.. 124000 1:081... 120000 1:528 .. 205000 2:076.. . 125000 2:508.. I25OOO 3:050.. 205000 3:659... 125000 4:232.. 205000 4:739... 200000
4 9 ... 604. . 2O4OÓO 1:083... 120000 1:541... 1005000 2:080... 205000 2:515.. 20¿000 3:052.. 120000 3:681... I25OOO 4:242.. 125000 4:745... 200000
6 0 ... 120000 204000 1:093... 120000 1:555... 125000 2:089... 205000 2:516.. 1:0005000 8:066. . 125000 3:697... 2O5OOO 4:256.. 125000 4:786... 120000

120000 609.. 124000 1:115... 205000 1:582. . . 125000 2:098... 205000 2:523.. I25OOO 3:086.. 125000 3:705.. 205000 4:268.. I25OOO 4:792... 12,0000
69 ... 200000 610.. 124000 1.117. .. 125000 1:601... 205000 2:111... 205000 2:536. . 12¿000 3:102.. 200000 3:725... 125000 4:275.. 125000 4:801... 120000

120000 615.. 124000 1:126... 205000 1:637. .. 125000 .2:114. .. 205000 2:571.. 125006 8:110.. 205000 3:728... 205000 4:277.. 205000 4:851... 120000
12,4000 634.. 124000 1:133... 125000 1:638. . . 125000 2:115... 205000 2:590.. 1005000 3:136.. 2000000 3:748... 125000 4:295.. 125000 4:895. .. 200000

107... 124000 642.. 124000 1:154... 125000 1:649.. . 205000 2:126... 125000 2:605.. I25OOO 3:138.. 2O5OOO 3:765... 125000 4:306.. 125000 4:899... 120000
109... 124000 644.. 124000 1:163... ¿05000 1:659... 125OOO 2:133.. . 125000 2:608. . 125000 3:143.. 205000 3:772... 20.5000 4:307. .. 125000 4:918.. . 120000
130... 124000 655.. 124000 1:164... 125000 1:660.. . 125000 125000 2:615.. 205000 3:148.. 125000 3:775... 125000 4:308.. 125000 4:922... 120000

124000 669.. 204000 1:173... 205000 1:669.. 125000 2'14o/app 965000 2:621. . 205000 3:106.. 125000 3:779.. 205000 4:309... 205000 4:946.. . 120000
124000 672.. 124000 1:194... ¿O5OOO 1:676. .. 2O5OOO 2:146.-12:0005000 2:628.. 205000 3:181.. I25OOO 3:780... 205000 4:320... 125000 4:970... 120000
124000 677.. 124000 1:200... 125000 1:678... 125000 2:147 app. 965000 2:632.. 205000 3:185.. 125000 3:784.. 205000 4:333... 125000 4:988... 120000
I24OOO 694.. 204000 1:205... 125000 1:682... 2O5OOO 2:148. .. 125000 2:636.. 125000 3:202.. 125000 3:789... 125000 4:334.. 205000 4:992. .. 120000
124000 699.. 204000 1:209... 205000 1:688 .. 125000 2:150... 125000 2:648.. 125000 3:213.. 125000 3:790... I25OOO 4:340... 125000 5:023... 120000
204000 702.. 124000 1:210.. . 125000 1:697. .. 125OOO 2:158... 125O0O 2:650.. I25OOO 3:217.. 125000 3:794... 1005000 4:350... 125000 5:034... 120000

1004000 706.. 204000 1:223.. . 125000 1:701... 205000 2:180... 125OOO 2:654.. I25OOO 3:229.. 125000 3:807.. J25000 4:354.. 125000 5:045... 120000
124000 719.. 124000 1:243.. . 125000 1:707... I25OOO 2:183... 2O5OOO 2:694.. I25OOO 3:251.. 205000 3:814.. 205000 4:378.. 12,5000 5:046... 120000
124000 728.. 124000 1:245... 125000 1:722. .. 125OOO 2:192... 205000 2:708. . 125000 3:257.. 12,5000 3:821. . 125000 4:379. . 205000 5:064... 120000
124000 738. . 204000 1:251,.. 125OOO 1:757... 205000 2:196.. . 125000 2:709.. 125000 3:259.. 205000 3:826. . 205000 4:386. . 125000 5:067... 200000
I24OOO 741. . 1004000 1:272... 205000 1:780... 12.5000 2:202... 125000 2:711.. 125000 3:261.. 205000 3:828.. 205000 4:390.. 205000 5:069. . . 200000

269... 124OOO 744.. 204000 1:283... 125000 1:784... 205000 2:204.. . 125000 2:729.. 125000 3:263.. 205000 3:S36.. 20.5000 4:393.. 205000 5:071. . . 200000
124000 747. . 124000 1:290... 125000 1:806. .. 205000 2:208... 205000 2:748.. 125000 3:268.. 205000 3:853.. 205000 4:412.. 20.5000 5:083. .. 120000

277... 204000 767.. 124OOO 1:308.. . 125000 1:812... 205000 2:218... 205000 2:754.. 205000 3:271.. 125000 3:859.. 205000 4:415... 125000 5:087. . . 200000
124000 801.. 124000 1:311. .. 125000 1:814... 205000 2:224... 205000 2:765.. 125000 3:293.. 205000 3:863.. 205000 4:427... 125000 5:103. .. 120000
I24OOO 805.. 124000 1:323.. . I25OOO 1:819. .. 125000 2:229... 125OOO 2:773.. 120000 3:305.. 205000 3:874.. 125000 4:429.. 125000 5:111... 120000

300... 204000 810.. 124000 1:339. .. 205000 1:820... 125000 2:230... 125000 2:774.. 20.5000 3:356.. 1005000 3:875.. 205000 4:454.. 125000 5:141... 120000
315... 204000 813.. 124000 1:345. .. 125000 1:821... 125OOO 2:234... 205000 2:781.. 205000 3:368.. 205000 3:878.. 125000 4:461. . 205000 5:149. .. 120000
336 ... I24OOO 821.. 124000 1:352... 125000 1:834. . 125OOO 2:255. .. 205000 2:790.. 125000 3:369.. 205000 3:882.. 205000 4:465.. 125000 5:154... 120000
342 ... 124000 822.. 204000 1:356... 205000 1:838... 205000 2:259... 205000 2:791. . 125000 3:394.. 12,5000 3:902.. 125000 4:470. . 4005000 5:171. . . 120000

1004000 824.. 204000 1:362. . . 125000 1:848... 205000 2:261... 125000 2:793.. 205000 3:403.. I25OOO 3:920. . 125000 4:472.. 205O0O 5:176.. . 120000
I24OOO 840.. 124000 1:382... 125000 1:856... 125000 2:303... 205000 2:794.. 205000 3:436.. 12,5000 3:936.. 125000 4:492.. 125000 5:194. . . 200000
124000 856 . 124000 1:384... 125000 1:861... 125000 2:307... 125000 2:820.. 2050C0 3:437.. 125000 3:946.. 205000 4:510.. 125000 5:212... 120000

394 ... 204000 858.. 204000 1:387... 205000 1:885... 125000 2:322... 205000 2:821. . I25OOO 3:448.. 125000 3:949.. I25OOO 4:533. . 205000 5:214... 200000
410 ... I24OOO 869.. 204000 1:388... 205000 1:909... 125000 2:323... I25OOO 2:837.. 125000 3:461.. 125000 3:956.. 125000 4:540.. I25OOO 5:217. . . 120000
419..- 124000 878.. 2O4OOO 1:389... 205000 1:913... I25OOO 2:336... 125000 2:840.. 125000 3:467.. 125000 3:967. . 205000 4:541.. 205OOO 5:227. . 120000
429... 204000 885.. 204000 1:411... 205000 1:932. .. 205000 2:348... 125000 2:849. . I25OOO 3:490.. 205000 3:968. . 125000 4:542.. 205000 5:240... 120000
444... 204000 890.. 204000 1:428... 125000 1:936... 1005000 2:373... 205000 2:851.. 2O5OOO 3:496.. 205000 3:991.. 205000 4:544.. 125000 5:244.. 120000
469... 120OCO 922.. 124000 1:434.. . 125000 1:938... I25OOO 2:385... 125000 2:859.. 205000 3:498. . 125000 3:996.. 205000 4:552. . 125000 5:257.. 200000
473 ... 124000 932.. 124000 1:436... 205000 1:939. .. I25OOO 2:386... I25OOO 2:887.. 205000 3:499.. 125000 4:011. . 2O5OOO 4:556. . 125000 5:260.. 120000
495... 204000 942.. 124000 1:440... 205000 1:941... 2O5OOO 2:387... 125000 2:891.. I25OOO 3:519.. 125OOO 4:014.. 125000 4:567.. 125OOO 5:265.. 120000
513 ... 124000 95*2.. 204000 1:445... 125000 1:945... 205000 2:394... 205000 2:903.. 125000 3:564.. 205000 4:017. . 205000 4:579.. 125000 5:269.. 200000
51S.. . 124000 965.. 124000 1:446 .. 125000 1:952... 205000 2:395... 205000 2:931.. 125000 3:570.. 125000 4:036. . 205000 4:584.. 205000 5:292.. .120000
520... 124000 975.. 124000 1:455... 205000 1:960... 20500o 2:400... 125000 2:948.. 125000 3:579.. 265000 4:042.. I25OOO 4:603. . 125000 5:300.. 200000
522... 2O40CO 976.. 124000 1:457... 125000 1:967... 205000 2:403... 205000 2:953.. 205000 3:580.. 125000 4:044.. 125000 4:610.. 125OOO 5:313. . 200000
529 ... 204000 978.. 124000 1:460... 205000 1:974... 125000 2:423... 125000 2:975.. 125000 3:591.. 205000 4:094.. 125000 4:625.. 205000 5:329. . 120000
530... 204000 982.. 2O4OOO 1:471.. 125000 1:994... 205000 2:449... 125000 2:979.. 125000 3:595.. 125OOO 4:103. . 205000 4:630.. 125000 5:350.. 120000
532... 124000 984.. 204000 1:472... 125000 2:016... 205000 2:453.. 205000 2:980.. 125000 3:607.. I25OOO 4:117. . 205000 4:637.. 125000 5:357. . 200000
538 ... 124000 991.. 124000 1:476... 205000 2:022... I25OOO 2:455... 125000 2:989.. 205000 3:611. . 125000 4:121. . 205000 4:641.. IOO5OOO 5:383.. 20.0000

Lisboa, 23 de novembro de 1895. —  Th. Carvalho —  L. A. de Avellar Telles.

OBSEKYATORiO DO ISFAHTB D. LUIZ
U o l e t i u a  aK seteox-olojg-íeo

Sabbado, 28 de Míembro de 189S, is Bind lioras da manhã

B*ro

a  zero 
de

graus

6
Vento Céu Chuva Estado do mar

Tempe

M axima

-atura

Minima
N oa ,.

V alentia............. 766,1 10,6 NNW. fresco Encoberto 2,5 Agitado 10,6 8,3
Corunha............. - - - - - r - - -
Montalegre......... - - - - - - — - -
Gerez.................. - ? 16,8 E. m.tofra. Muito nublado 0,0 - 19,0 12,0
Povoa de Varzim - - - - - - - -
Barcelona........... - - - - - - - - -
Moneorvo........... - 768,0 14,0 Calma Enc., nev- 0,0 - 15.0 13.0

768,2 12,2 NNE. fra. Nublado 0,0 - 18,5 11,2
Porto................... 768,5 14,4 SE. mod. Nublado 0,0 Pequena vaga 19,0 12.0
G uarda............... 680,6 769,4 12,6 NW. m.‘° fra. Limpo 0,0 - 14,0 9.0
Serra da Estrella 648,9 770,8 11,1 NNW. fra. Pouco nublado 0,0 - 10,0 9.0
M adrid............... - - - - - - - -

767,9
767,6

16,8
16,4

Limpo
Nublado

0,0
Campo Maior. . . . - ESE. m.'-o fra. 0,0 -
Villa Fernando... - 768.0 17,5 E. m.t0 fra. Limpo 0,0 - 20,0 10.0
L isboa............... - 767,4 16,4 NE. fresco Limpo 0,0 Pouco agitado • - -
Vendas Novas . . . 767,0 17,1- ENE. fra. Pouco nublado 0,0 - 24,0 13.0
E vora ................. - 767,7 16,4 E. m.to fra. Limpo 0,0 - 20.0 14,0
L agos................. - 766,5 21,8 NE. fra. Limpo 0,0 Agitado 22,0 14,0

766,3 ESE. fra. Limpo 0,0 23,0 18.0
Malaga.................
S. Fernando........

- -
- — — — — — — • —

Tarifa................. ? 17,7
13,4

? mod. Limpo - Pouco agitado -
Ilha Terceira---- 749,4 N. m.‘° fra. Ene., cb. 12,0 Chão 19,0 10,0
S. Miguel............ 751.7 13,0 SSE. mod. Enc., cb. 31,0 Pequena vaga 15,0 13,0
M adeira............. - 760.9 19,3 SW. for. Encoberto 66,0 Pouco agitado 20,0 14,0 Cb. torrencial durante a
S. Vieente........... - - - - - - - noite.
8. Thiago............ - - - - - - -

m . í maximaTemperatura..

L isb oa , no dia 2 2  de novem bro de 1895
.........................  21,2 I Evaporação....................... ...............................
.........................  14,7 j Óxone..................................................................

0,4 millimetre 
5,5 graue

COMMANDO GERAL DE EHGENHERIA

E lem en tos norm aes áa nove h oras a .-L is b o a ,  2 3  de novem bro
Temperatura...............................................................................................................................................................................
Pressão ao nível do m a r ................................................................................................................................. ..........................

13,8 graus 
763,6 millimetres

O conselho administrativo do commando geral de enge
nheria faz publico que nos dias 7, 9, 11 e 13 do proximo 
mez de dezembro, pela uma hora da tarde, abre praça para 
a arrematação dos materiaes de eonstrucção que venham 
a ser precisos durante o anno civil de 1896, para as obras 
militares de Lisboa e seus suburbios.

Os materiaes a arrematar são divididos em grupos.
No dia 7 põem-se em praça os materiaes que constam 

dos grupos n.os 1, 2, 3, 4, 6 e 7, a saber: cal a mato, 
cal a carvão, areia, saibro, pozzolana e cal hydraulica, 
gesso de preza.

No dia 9 põem-se cm praça os que constam dos grupos 
n.os 8 a 14, a saber : cantarias e lagedos, pedra rija para 
alvenaria, pedra branda para alvenaria, pedra britada e  
para calçadas, telha e tijolo da Alhandra, telha typo mar- 
selhez, manilhas de barro, tijolos.

No dia 11 põem-se em praça os que constam dos gru
pos n.os 15 a 20, a saber : productos de grés tijolos e 
barros refractarios, azulejos, madeiras nacionaes, madei
ras estrangeiras, pregos de arame, pregos de ferro e pa
rafusos.

No dia 13 põem-se em praça os que constam dos gru
pos n.os 21 a 25, a saber: ferro, aço e carvão, ferragens, 
artigos de droguista, chapa de vidraça, ferramentas.

O caderno das clausulas e condições geraes da arrema
tação, bem como o programma das condições especiaes e 
as listas dos materiaes e respectivos preços, bases de lici
tação para cada grupo, acham-se desde já  patentes na se
cretaria d’este commando geral, onde podem ser vistas e 
copiadas, todos os dias não feriados, desde as onze horas 
da manhã até ás tres e meia horas da tarde.

As propostas deverão ser formuladas em conformidade 
com o modelo annexo ao caderno das clausulas e condições 
geraes da arrematação, e entregues na secretaria do mesmo 
commando até á vespera do dia marcado para a arrema
tação, acompanhadas da importancia dos depósitos provi
sorios respectivos.

Secretaria do commando geral de engenheria, 16 de no
vembro de 1895. =  O secretario do conselho, João Pedro- 
Peixoto da Silva e Bourbon, tenente de engenheria.

A evaporação é medida ás «ove horas da manhã do dia seguinte; o ozone é a media dos valores observados ¿s nove horas da manhã 
e nove da noite.

A ltitudes
Montalegre, 1:027 metros — Guarda, 1:033 metros — Serra da Estrella, 1:450 metros.

E sta d o  g e r a l do tem po

Pequenas alterações na pressão e na temperatura, e vento d’entre NE. e SE.
Nos Açores grande descida barométrica de 9 a 14 millimetros, com chuva forte em S. Miguel. Na Madeira subiu 

um pouco o barómetro, com chuva torrencial e vento SW. forte.
A depressão a que hontem nos referimos seguiu para NW. e o centro está hoje a N. da ilha Terceira.
Faltam boletins de França e de Hespanha.
Observatorio do Infante D . Luiz, á «ma hora da tarde, =■• O director, «/. Capétto.

D1RECÇÃ0 DA V  CIRCUMSCRIPÇÃO HYDRAULICA
1." Secção

Para conhecimento dos interessados se faz publico que 
no dia 30 do corrente, pela uma hora da tarde, em Villa 
Franca de Xira, na. residencia do respectivo .mestre de 
vallas Antonio José da Silva, em presença do engenheiro 
chefe da 1.a secção, ou quem suas vezes fizer, se proce
derá á arrematação, por licitação verbal, de um lote de 
canas, existente na moita da margem direita do rio de Al- 
verca, sendo a base da licitação 4$50G réis.

Lisboa, 22 de novembro de 1895. =  O engenheiro chefe 
da 1? secção, D. Dioqo Manuel de . Noronha.
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PUBLICAÇÕES
IMPRENSA NACIONAL

Obras que se encontram á venda n’este estabelecimento 
e nas lojas dos seus commissarios

N o v a  o r g a n ia a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d o  r e c r u t a m e n to  d o s  
e x e r c i t o s  d e  t e r r a  e m a r ,  ap p rõ v ad a p o r decreto  de 27 de s e 
tem bro  de 1895.—  P reço , 50 ré is.

D ecreto de 1 de setem bro de 1894, organisando os serviços 
de inspecção e físcalisação no fabrico e venda dos vinhos e azeites. 
1895. — Preço 50 r é i s . -----------------

O archeologo português, collecção illustrada de materiaes e 
noticias, revista mensal, publicada pelo museu cthnographico por
tuguês. Está publicado o n.° 8. relativo ao mez de agosto de 1895. 
8.° max. — Preço de cada numero 160 réis.

JULIO DE CASTILHO (VISCONDE DE CASTILHO)
A R ibeira de L isboa, descripçào histórica da margem do Tejo 

desde a Madre de Deus até Santos o Velho. 1 vol. de xxn, 750 pa
ginas em 8.° grande. Edição nitida, illustrada de bellos fac-simi- 
les.—  Preço, 1 £800 r é i s . -----------------

H i s t o r i a  d a  le g i s l a ç ã o  l i b e r a l  p o r tu g u e z a ,  p o r T hom ás R i
b eiro . E stão  pub licados os tomos i e ii  d 'e s ta  im p o rtan te  o b ra .— 
P re ç o  de ca d a  tomo l£ 2 0 0  ré is .

Algumas modificações ao decreto de 15 de setembro de 1892, 
na parte que se refere a processos criminaes, approvadas por de
creto de 22 da maio de 1895. S.°—Preço 40 réis.

ANNUNCIOS
1 Pelo juizo de direito da 1.a vara civel da cidade e comarca 

do Porto e cartorio do escrivão abaixo assignado, pendem seus de
vidos termos uns autos de aççào especial para successâo ou entrega 
dos bens do ausente Manuel da Silva Peixe (considerado morto) 
em que são auctores Maria dos Santos da Silva Peixe, auctorisada 
por seu marido Antonio de Oliveira Lopes e Antonio Ferreira do 
Couto, viuvo, por si e como legitimo administrador da pessoa e 
bens de sua filha menor impúbere Laurinda, todos do logar do 
Corvo, freguezia de Arcozello, com citação pessoal de Anua Pinto 
de Castro, do tutor Manuel Gomes da Silva e do ministerio pu
blico, e por éditos dos interessados incertos; c por isso e em obser
vancia das disposições da lei, correm éditos de seis mezes, a contar 
da data da publicação do segundo e ultimo annuncio, a citar o re
ferido ausente Manuel da Silva Peixe, filho de outro Manuel da 
Silva Peixe e de Auna Maria, ou Anna Maria dos Santos, ja falle
cidos, natural da dita freguezia de Arcozello; e bem assim de trinta 
dias, a contar da mencionada data, a citar todas as pessoas incertas 
que se julguem com direito aos bens do mencionado ausente Manuel 
da Silva Peixe, para na segunda audiencia posterior aos ditos pra- 
sos de seis mezes e trinta dias, verem accusar as respectivas cita
ções c assignar-se-lhes o praso de tres audiencias para deduzirem 
suas contestações ou qualquer opposição que tenham a fazer á dita 
acção, sob pena d’ella ser julgada procedente e provada, e por via 
d’e'lla os referidos auctores, na qualidade em que requerem, se lhes 
deferir a successâo ou entrega dos bens do mesmo ausente Manuel 
da Silva Peixe, irmão, cunhado e tio dos mesmes auctores.

Declara-se, para os devidos effeitos, que as audiencias n’este juizo 
fazem-se todas as terças e sextas feiras de cada semana, não sendo 
dia santo ou feriado, porque, sendo-o, se fazem no dia immediato, 
no tribunal judicial, sito na rua de S. João Novo, da cidade do Porto, 
e sempre as dez horas da manhã.

Porto, 18 de novembro de 1895. =  O escrivão de direito da 1.® vara 
e terceiro oílicio, Justino A. de Moura Sociro.

Verifiquei. =  Medeiros.

ÉDITOS DE TRINTA DIAS
2 Pelo juizo de direito da 1.a vara civel da comarea do Porto, 

e cartorio do escrivão do primeiro oflicio, Gil Alcoforado da Gama 
e Mello, correram seus termos e acham-se julgados por sentença que 
transitou cm julgado, uns autos de partilha amigavel, em que são 
requerentes D. Carolina Thomazia de Carvalho Rosas Gonçalves e 
seu marido Josephino Augusto Gonçalves, pliarmaceutico, morador 
na rua de S. João, Euzebio de Carvalho Rosas, chefe de pilotos, e 
sua mulher D. Maria Emilia Fernandes, moradores na rua de Monte 
Bello, todos da freguezia de S. João da Foz do Douro, comarca do 
Porto, c D. Margarida Thomazia de Carvalho Rosas de Araújo e 
seu marido Antonio Xavier de Araújo, negociante, moradores na 
rua de Santo Antonio, da cidade do Porto, a cuja partilha se pro
cedeu pelo fallecimento do pae e sogro dos requerentes Antonio de 
Carvalho Rosa, que também usava o nome de Antonio de Carvalho 
Rosas, víuyo dç D. Thoma.gia Albina de Carvalho, c nos referidos 
autos dé partilha amigavel correm éditos de trinta dias, a contar' 
da publicação do segundo e ultimo annuncio no Diario do governo, 
a  citar todos os interessados incertos que se julguem com direito a 
oppor-se a que aos referidos requerentes sejam averbados os se
guintes papeis de credito :

A requerente D. Carolina Thomazia de Carvalho Rosas Gon
çalves, duas inscripções do valor nominal de 1:000£000 réis cada 
uma, com os n.os 93:442 e 93:444.

£  uma dita do valor nominal de 100¿000 réis, n.° 115:084.^
Ao requerente Euzebio de Carvalho Rosas, tres inscripções do 

valor nominal de 500£000 réis cada uma, com osn.°s 1:682, 27:477 
e 33:342.

Cinco ditas do valor nominal de lOOfàOOO réis cada uma, com os 
n.°8 5:538, 22:556, 76:768. 76:769 e 76:815.

E á requerente D. Margarida Thomazia de Carvalho Rosas de 
Araújo, duas inscripções do valor nominal del:000£000 cada uma, 
com os n.08 39:727 e 68:623.

E uma dita do valor nominal de 100£000 réis, n.° 10;>:265.
Porto, 16 de novembro dc 1895. =  O escrivão interino do pri

meiro oílicio da 1.a vara, José da Costa e Silva.
Verifiquei. =  Medeiros.

ÉDITOS DE TRINTA DIAS
3 Pelo tribunal do commercio do Porto, e cartorio a cargo do 

escrivão abaixo assignado, correm éditos de trinta dias, a requeri
mento do auctor José Pereira de Sousa Júnior, d’esta cidade do 
Porto, a citar os réus Manuel Pinto Neves Júnior e sua mulher Ma
ria de Sousa Neves, moradores, que. foram, no logar dc Gens, fre
guezia de S. João da Foz do Sousa, concelho de Gondomar, d’esta 
comarca do Porto, mas actualmente ausentes em parte incerta, para 
que, findos aquellos trinta dias, a contar da ultima publicação do 
presente annuncio, compareçam pessoalmente, ou por seus bastantes 
procuradores, na primeira audiencia do expediente do dito tribunal, 
o réu marido vir assignar termo de confissão ou negação dc sua fir
ma, pena de confesso o ambos os réus na segunda audioncia verem 
accusar a citação c seguir os mais termos da causa até final, instai- 
lado no edificio da associação commercial do Porto, á rua de Fer
reira Borges, cujas audiencias se effectuam ás segundas>e quintas 
feiras de cada semana, pelas onze horas da manhã, caso estes dias 
não sejam santificados ou feriados, porque, sendo-o,se reálisam nos 
dias immediatos, -úe .mesmas horas., fim de responderem A acção

de libello por letras e divida, que o dito auctor intentou contra os 
ditos réus, na qual lhes pede a quantia de l:808#000 réis, com ju
ros e custas. Não comparecendo na audiência em que for aceusada 
a sua citação edital, serão havidos por citados, seguindo a causa 
seus termos á sua revelia, como a lei ordena.

Tribunal do commercio de l .* 3 instancia do Porto, 19 de novem
bro de 1895.= O escrivão, Henrique Carlos da Silva e Sousa.

Visto.— A. Pimentél.

4 Pelo juizo de direito da 2? vara da comarca de Lisboa, e 
cartorio do escrivão Garcia Diniz, se ha de proceder no dia 12 do 
proximo mez de dezembro, pelo meio dia, á venda em hasta pu
blica da propriedade abaixo indicada, a qual vae á praça pelo va
lor da sua avaliação, que é de 1:200£000 réis, pela execução hypo- 
thecaria que Manuel Maria Mendes move contra José Joaquim 
Soares e mulher D. Maria das Dores Soares.

Propriedade a  vender
Um prédio urbano situado no beco do Viçoso, freguezia da Aju

da, com os n.os 2, 3 e 3-A para o dito beco, e para a rua dos Quar
téis n.os 50-A, 50-B e 50-C, e compõe-se de lojas, l.c andar e aguas- 
furtadas. Confronta do norte com a rua dos Quartéis, sul com o 
beco do Viçoso, nascente com prédio n.os 4 e 5 do dito beco e 
poente com prédio que para o referido beco tem o n.° 1, e que tor
neja para a rua das Freiras Salesias e rua dos Quartéis, sendo ava
liada a sua renda annual em 70£000 réis.

São pelo presente citados os credores incertos.
Lisboa, 19 de novembro de 1895. =  O escrivão, Francisco Fer

reira Garcia Diniz.
Verifiquei. =  Visconde do Rio Sado.

5 Pelo juizo de direito da comarca de Vizeu e cartorio do es
crivão do segundo offieio Carlos Alberto de Moura Maldonado, cor
rem éditos de quarenta dias, a contar da segunda e ultima publi
cação no Diário do governo, citando os co-herdeiros Antonio Luiz, 
casado, e Adelino dos Santos, solteiro, maior, ambos de Bertelhe, 
freguezia de Cepões, mas ausentes em parte incerta nos Estados 
Unidos do Brazil, para todos os termos do inventario orphanologico 
a que se procede por obito de sua irmã e tia Anna de Jesus, sol
teira, que foi moradora no logar referido de Bertelhe, no qual é ca
beça de casal a irmã Rosaliua de Jesus, do mesmo logar e fregue
zia, sob pena dc revelia.

E se declara que o escrivão do inventario tem o seu escriptorio 
na rua Direita, da cidade de Vizeu.

Vizeu, 13 de novembro de 1895. =  O escrivão, Carlos Alberto de 
Moura Maldonado.

Verifiquei a exactidão. =  J. de Mello.

6 Pelo juizo de direito da comarca de Vizeu, c cartorio do es
crivão do segundo oílicio, Carlos Alberto de Moura Maldonado, cor
rem éditos de quarenta dias, a contar da segunda e ultima publi
cação no Diário do governo, citando o co-herdeiro Christovão Ro
drigues, casado, de Travassos de Cima, freguezia dc Rio de Loba, 
mas ausente em parte incerta nos Estados Unidos do Brazil, para 
todos os termos do inventario orphanologico a que se procede por 
obito de sua sogra Maria Escolástica, viuva, moradora, que foi, no 
referido logar dc Travassos de Cima, freguezia de Rio de Loba, no 
qual é cabeça dc casal a filha Maria de Jesus, do mesmo logar e 
freguezia, sob pena de revelia. E se declara que o escrivão do in
ventario tem o seu escriptorio na rua Direita, da cidade de Vizeu. 

Vizeu, 19 de novembro de 1895. =  O escrivão, Carlos Alberto de
Moura Maldonado.

Verifiquei a exactidão. =  J. de Mello.

7 Por este juizo da Povoa de Lanhoso, e cartorio do segundo 
oílicio, pende uma acção especial, pela qual os auctores José An
tonio da Costa Vasconcellos, casado, proprietário, do logar de La- 
cahó, freguezia de Monsul, d’esta comarca, e Delfina Rosa da Cos
ta, viuva, proprietária, da freguezia de Bouro, comarca de Amares, 
pretendem se lhes defira a entrega e successâo dos bens de seu ir
mão ausente, presumido morto, Manuel Antonio da Costa, filho dos 
fallecidos Antonio José da Costa Vasconncellos e mulher Fran
cisca Thereza de Oliveira, moradores, que foram, na dita fregue
zia de Monsul, c por isso nos termos dos artigos 406.° §§ l.° e 2.° c 
414.° do codigo do processo civil, correm éditos de quarenta e cinco 
dias, contados da segunda e ultima publicação d’este annuncio no 
Diario do govern, a citar todos os interessados incertos para na 
segunda audiencia d’este juizo, depois de findo o praso dos éditos, 
verem accusar a citação, e, na terceira audiencia posterior aquella 
contestarem a acção. E pela mesma fórma e igual fim, correm édi
tos de seis mezes, contados também da segunda e ultima publica
ção d'este annuncio, a citai o referido ausente Manuel Antono da 
Costa.

Declara-se que as audiencias n’este juizo se fazem cm todas as 
segundas e quintas feiras de cada semana, salvo sendo santificado 
ou feriado, porque n’este caso se fazem no dia immediato, se não 
for também santificado ou feriado, e sempre por dez horas da ma
nhã, no tribunal judicial d’esta villa e comarca.

Povo de Lanhoso, 18 de novembro de 1895. =  O escrivão do se
gundo oflicio, Abilio Carlos da Fonseca c Silva.

Verifiquei.=  Albano Cirne.

ÉDITOS DE TRINTA DIAS
8 Pelo juizo de direito da comarca de Portei, e cartorio do es

crivão do segundo oflicio, correm éditos dc trinta dias, a contar da 
segunda e ultima publicação do extracto d’estes na folha oflicial do 
governo, a citar quaesquer interessados incertos que se julguem 
com direito á herança da fallecida D. Capitolina Augusta da Silva 
Rocha, natural de Coimbra, para, na segunda audiência d’este ju i
zo, findo que seja o praso dos éditos, verem accusar a citação e as- 
signar-lhes o praso de tres audiências para contestarem, querendo, 
a acção de justificação e habilitação requerida pelo dr. Eduardo 
Augusto de Campos Paiva, c sua esposa D. Laura A. do Nascimento 
Lino de Campos, residentes em Regucngos de Monsaras, onde o 
primeiro requerente é juiz de direito.

As audiências n’este juizo fazem-se todas as segundas e quintas 
feiras de cada semana, no tribunal judicial respectivo, sito na praça 
dc D. Nunes Alvares Pereira, pelas dez horas da manhã, não sendo 
dias feriados ou santificados, porque, sendo-o, se fazem nos dias 
immediatos, á mesma hora.

Portei, 18 de novembro de 1895. — O escrivão interino, Antonio 
Joaquim de Araújo.

Verifiquei.=  O juiz de direito, J. Mesquita.

9 Pelo juizo de direito da 6.a vara dc Lisboa, escrivão Car
valho, no dia 27 do corrente, por doze horas, á porta do tribunal, 
por virtude da deliberação nos autos de inventario por obito de 
Eliseu Domingues, se ha de proceder á venda em leilão de varios 
objectos moveis; bem assim serão postos em praça sem valor para 
serem arrematados a quem mais der varios créditos do referido ca
sal, na importancia de 2:060£9@8 réis.

Pelo presente são citados quaesquer credores nos termos c para 
os effeitos legaes. =  O escrivão, João Maria de Carvalho.

Verifiquei. =  Azevedo.

10 Na comarca da Lourinhã,' cartorio do primeiro oflicio, cor
rem éditos de trinta dias, a contar do segundo annuncio, citando 
os credores e legatarios desconhecidos ou residentes fora da co
marca, entre estes Manuel dos Reis, casado, lojista, de Geraldos, 
concelho de 'Peniche, para deduzirem seus direitos no inventario 
de menores.poi obito de Gertrudes Lv.iza, que foi casada comoin- 
ventarianfinLouríuiço Martins, do-logar dos Campellos. •

Lourinhã, 16 de novembro de 1895. =  O escrivão, João de Fon
toura Madureira.

Verifiquei a exactidão. =  O juiz de direito, V. de Ferreira Lima.

11 Pelo juizo da 5.a vara, escrivão Sá Nogueira, vae á praça 
no dia 26 do j-orrente, pelo meio dia no tribunal da Boa Hora, o 
direito e acção, avaliado em 20£000 réis, que o executado Manuel 
Leite Craveiro tem á metade das verbas descriptas sobn.°> 36 a 56. 
e ainda do direito e acção a quaesquer custas que tenha abonado 
e a haver no inventario por obito de seu irmão Luiz Antonio Leite 
Craveiro, na 6.a vara, escrivão Carvalho, e penhorado na execução 
de sentença que lhe move José do Carmo Peres.

Pelo presente são citados os credores incertos do executado.
Lisboa, 12 de novembro de 1895.= O escrivão, Antonio Emygdio 

de Sá Nogueira.
Verifiquei. =  Pelo juiz da 5.a, o da 6.° vara, Azevedo.

12 No inventario de menores e ausentes, a que no juizo de di
reito da comarca de Villa Pouca de Aguiar, e cartorio do escrivão 
abaixo assignado, se procede por obito de Manuel Dionysio, mora
dor, que foi, em Santo Aleixo, e d’esta comarca, correm éditos de 
trinta dias, a contar da segunda publicação d’este no Diário do go
verno, para citação do co-herdeiro Nicolau Diniz, solteiro, maior, 
filho do inventariado, e bem assim correm éditos, pelo mesmo praso, 
nos termos e para os fins a que se refere o § 4.° do artigo 696.° do 
codigo do processo civil.

Villa Pouca de Aguiar, 20 de novembro de 1895. =  O escrivão. 
José Manuel Taveira.

Verifiquei. =  Azevedo.

13 _No juizo de direito da comarca de Alcobaça, e cartorio do 
escrivão do terceiro offieio. se procede a um inventario orphanolo
gico por obito de Maria Maia, que foi moradora em Fanhaes, em 
que é inventariante o viuvo José Pedro, do mesmo logar; e correm 
éditos de trinta dias, citando os interessados Joaquim Pedro de 
Sousa e sua mulher Maria, ausentes em parte incerta na provincia 
de S. Paulo nos Estados Unidos do Brazil, nos termos epara os ef
feitos do artigo 696.° § 3.° do codigo do processo civil.

Alcobaça, 14 de novembro de 1895. =  E eu, Alfredo Augusto Ja- 
cobetty, o escrevi.

Verifiquei. =  F. A. Pinto.

14 Na comarca de Cantanhede, e cartorio do terceiro offieio. 
correm éditos de sessenta dias, da segunda publicação no Diaric 
do governo, citando os interessados Antonio Pereira Machado e 
mulher, e Joaquim Freitas dos Santos, casado, ausentes em parte 
incerta no Brazil, e José Pereira Machado, solteiro, ausente em 
parte incerta na África, para todos os termos do inventario poi 
obito de seu pae e sogro Manuel Pereira Machado, que foi do logai 
e freguezia de Murtede. °

Cantanhede, 23 de outubro de 1895. =  O escrivão, Francisco Au
gusto Pinheiro Forte.

Verifiquei. =  Perdigão.

15 Por este juizo, e cartorio do terceiro offieio, correm éditos
de sessenta dias, da segunda publicação d’este no Diario do gover
no, citando o interessado Antonio Gomes, solteiro, maior, ausente 
no Brazil, para os termos do inventario por morte de João Gomes, 
de Ançã, pena de revelia.

Cantanhede, 12 de outubro de 1895.= O escrivão, Francisco Au
gusto Pinheiro Forte.

Verifiquei.= Perdigão.

CAMARA MUNICIPAL DO CONCELHO DE MEDA
16 Annuncia-se que nos dias 14 e 15 de dezembro proximo fu

turo, pelas onze horas da manhã, na secretaria da camara, e pe
rante o respectivo presidente, se ha de proceder ao concurso pu
blico para a adjudicação de quatro tarefas de terraplenagens, pa
vimentos, obras aecessorias e de arte, das estradas municipaes de 
Meda por Longroiva á estrada real n.° 9, e de Meda por Fonte- 
longa a Villa Nova de Foscôa, entre perfis e com as extensões que 
se seguem:

1. a Tarefa, entre perfis 10 a 24, na extensão de 5:047“,44.
2. a Tarefa, entre perfis 240 a 465, na extensão de 3:488“ 09.
Estas tarefas concernentes á primeira das ditas estradas.
8.® Tarefa, entre perfis 1 a 170 (15,0 adiante), na extensão de 

3:280“, 12. h
4.a Tarefa, entre perfis 171 (15,0 atraz), a 321 (4,76 adiante),na 

extensão de 2:449“,41.
Estas duas ultimas tarefas respeitantes â segunda das ditas es

tradas.
Os depositos provisorios serão feitos no acto do concurso, sendo 

para a primeira tarefa de 138£760 réis, para a segunda de ’89£425 
réis, para a terceira de 92£330 réis e para a quarta de 66£385 
réis.

Os depositos definitivos são de 5 por cento sobre o preço da ad
judicação.

As bases para a licitação são respectivamente de 5:554^300 réis. 
3:577.^000 réis, 3:693.^090 réis e 2:655,£3S0 réis.

As propostas serão em carta fechada, acompanhadas dos docu
mentos exigidos pelo artigo n.° 17.° das instrucções de 18 de julho 
de 1887, e redigidas do modo seguinte:

«■0 abaixo assignado obriga-se á construcção, terraplenagens, 
pavimentos, obras aecessorias e de arte, entre perfis . . . ,  na exten
são de . . .  (da tarefa a que se quer concorrer), da estrada munici
pal . . .  (designação da estrada a que pertence a tarefa a que se 
quer concorrer), conforme o annuncio que diz respeito a estes tra
balhos, de 20 de novembro de 1S95, pelo preço de . . .  (por exten
so). (Data, assignatura, profissão e residência.)»

Os orçamentos e condições d’estes trabalhos estão desde já  pa
tentes na secretaria d’esta camara, todos os dias úteis, desde as 
dez horas da manhã ás tres da tarde.

Para ter a devida publicidade se passou o presente e outros, que 
serão affixados nos logares do costume, e publicado na folha offi- 
cial do governo e jornaes da capital do distrieto.

Secretaria da camara municipal de Meda, 20 de novembro de 
1895. =  E eu, Alfredo Augusto Nunes de Sampaio, secretario daea- 
mara, que o subscrevi. =  O presidente da camara, Arthur Augusto 
Pereira de Faria. (a

17 Pelo juizo de direito da 6.a vara, e cartorio do segundo offi
eio, correm éditos de trinta dias, a contar do segundo e ultimo an
nuncio, citando os credores e interessados incertos, que se julguem 
com direito ao espolio da fallecida Maria Rosa de Oliveira, mora
dora, que foi, na rua de D. Maria Pia n.° 19, a fim de deduzir esse 
direito no dito praso, pena de ser julgada vaga para a fazenda na
cional.

Lisboa, 8 de novembro de 1895.
Verifiquei.= O juiz da 6.a vara, Azevedo. (b

C O N C U R S O
18 A camara municipal do concelho de Lagos faz publico que 

se acha aberto concurso pelo praso de trinta dias, contados da pu
blicação d’este no Diário do governo, para provimento do logar de 
thesoureiro da mesma camara.

Os concorrentes deverão instruir os seus requerimentos em har
monia com o determinado na lei respectiva e darão bens a hypo- 
theca, no valor de 2:OO0¡SOO0 réis para garantia das importancias 
que lhe serão confiadas.

Secretaria da camara municipal dc Lagos, 20 de novembro de 
.1895.= O presidente da camara, João Marrdros Neto. (c


